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Creche Profª Maria Estella Amstaldem tem capacidade para atender 120 crianças

A nova unidade escolar do Jardim Morada
do Sol, a creche “Profa. Maria Estella Amstal-
dem”, foi inaugurada sábado, dia 10. A creche,
que tem capacidade para atender 120 crianças
de zero a três anos e 11 meses, está localizada à
Rua Dr. Renato Riggio, 319, no Jardim Morada
do Sol.

O prédio possui 1.007,08m2 divididos em se-
te salas de aula, todas com sanitários adaptados
às crianças; dois berçários com trocador/banho;
lactário, onde é preparada a alimentação dos
bebês; cozinha; refeitório; despensa; rouparia/
lavanderia; vestiário de funcionários; pátio co-
berto; varanda coberta; sanitários, sendo dois
adaptados a pessoas portadoras de necessida-
des especiais; e toda a área administrativa.

A obra está sendo entregue pela Prefeitura,
assim como toda a estrutura funcional, mas a
creche será administrada pela Associação As-
sistencial, Educacional e Cultural “Vinde a Mim”
(Assevim), entidade ligada à Igreja Batista.

No local, as crianças recebem cinco refei-
ções por dia, acompanhamento de nutricionis-
tas, o que supre 85% das necessidades diárias
de uma criança. Também recebem todos os cui-
dados necessários e são atendidas de acordo
com a faixa etária, tendo como prioridade o “Cui-
dar e Educar”, priorizando para essa faixa etária
a importância das brincadeiras.

Atualmente, a Secretaria Municipal de Edu-
cação (Seme) atende 1.726 crianças nas 11 cre-
ches municipais e nas outras nove unidades
conveniadas.

Mais creches
Ainda este mês, as famílias do Jardim Morada

Jardim Morada do Sol ganha mais uma creche

do Sol vão ganhar mais uma creche. No dia 23
será inaugurada a creche do Complexo Educacio-
nal “Prof. Nízio Vieira”, na rua Jordalino Pietro-
bom, que oferecerá mais 120 vagas à população.
Como a procura por vagas em creches no Jardim
Morada do Sol é maior, a Prefeitura está adquirin-
do uma área na rua Carlos Alberto Garcia para a
construção de outra creche no bairro. Para aten-
der a demanda por vagas na Zona Sul, outras

duas creches na região serão entregues em 2008,
sendo uma no Jardim Lauro Bueno e outra no
Jardim Paulista.

O aumento da oferta de vagas ainda atende-
rá outras regiões da cidade. A Administração
Municipal já adquiriu uma área no Jardim Carlos
Aldrovandi, cuja licitação para a construção do
prédio está em fase final, e está adquirindo um
terreno no bairro Tombadouro.

Com o objetivo de incentivar moradores e
comerciantes da cidade a enfeitarem suas resi-
dências e comércios com motivos natalinos, a
Prefeitura de Indaiatuba, por meio do Departa-
mento de Turismo da Secretaria de Municipal
de Desenvolvimento (Sed), realiza mais uma edi-
ção do Concurso Natal Decor.

As inscrições podem ser feitas até o dia 7
de dezembro, no Balcão de Informações Turísti-
cas, localizado no Shopping Jaraguá Indaiatuba;
na Associação Comercial, Industrial e Agrícola
de Indaiatuba (Aciai), à Rua Cinco de Julho, n°
977 – Centro e no Centro de Apoio ao Turista
(CAT), Avenida Presidente Vargas, 1871.

O concurso está divido em duas categorias,

Concurso Natal Decor está
com inscrições abertas

uma para moradores residentes no município e
outra para comércios devidamente registrados
em Indaiatuba. O primeiro lugar entre as residên-
cias recebe um televisor LCD, o segundo um te-
levisor de 29 polegadas, o terceiro colocado rece-
be um aparelho de som, o quarto um aparelho
de DVD e o quinto, uma bicicleta. Entre os co-
mércios será escolhido apenas um vencedor,
que recebe um prêmio surpresa.

A avaliação da decoração será feita por uma
comissão especial, que percorrerá os locais ins-
critos entre os dias 10 e 14 de dezembro, em ho-
rários aleatórios e sem aviso ao participante. A
comissão avalia três aspectos da decoração:
criatividade, harmonia e beleza.
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DECRETO Nº 9.544 DE 31 DE OUTUBRO DE 2007.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº
26.653/2007,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 649.710,00 (seiscentos e quarenta e nove mil, seiscentos e dez reas)
nas dotações abaixo codificadas:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.10.01.22.6610027.1001.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 5.250,00
02.11.01.12.3650021.1012.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00
02.11.02.12.3610022.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00
02.11.02.12.3610022.1017.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 80.000,00
02.13.01.27.8110034.2079.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 27.000,00
02.18.01.15.4510075.2129.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 3.400,00
02.18.02.15.4510076.2131.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 12.500,00
02.20.01.10.3010059.2120.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00
02.22.01.04.1220047.2084.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00
02.22.01.15.4510048.2102.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 34.000,00
02.20.01.10.3010057.1079.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 97.560,00
TOTAL.................................................................................................... R$649.710,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto, será coberto
com os recursos provenientes em igual valor, das dotações abaixo codificadas:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.10.01.22.6610028.2060.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00
02.10.01.22.6610028.2062.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 1.500,00
02.10.01.22.6610028.2068.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 1.000,00
02.10.01.22.6620031.1075.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 1.750,00
02.10.02.23.6950030.2075.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 250.000,00
02.13.01.27.8120032.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 27.000,00
02.18.01.15.4510075.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 15.900,00
02.20.01.10.3010059.1001.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 200.000,00
02.20.01.10.3010057.1037.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 21.840,00
02.20.01.10.3010057.1037.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 75.720,00
02.22.01.04.1220047.2101.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,00
02.22.01.15.4510048.2102.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 34.000,00
TOTAL..................................................................................................... R$649.710,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 31 de outubro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.545 DE 31 DE OUTUBRO DE 2007.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº
26.652/2007,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 10.374,21 (dez mil, trezentos e setenta e quatro reais e vinte e um
centavos) na dotação abaixo codificada:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.07.01.04.1220012.2007.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 10.374,21
TOTAL............................................................................................... R$10.374,21
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto, será coberto
com os recursos provenientes em igual valor, das dotações abaixo codificadas:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.10.01.22.6610027.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 2.874,24
02.14.01.04.1230054.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 6.961,05
02.19.01.04.1210041.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 538,92
TOTAL.............................................................................................. R$10.374,21
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 31 de outubro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.546 DE 31 DE OUTUBRO DE 2007.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº
26.651/2007,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta mil reais) nas dotações abaixo
codificadas: :
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.11.05.12.3610020.2026.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 547.940,00
02.11.05.12.3650020.2026.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 212.060,00
TOTAL................................................................................................ R$760.000,00

Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto, será coberto
com os recursos provenientes em igual valor, do excesso de arrecadação.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 31 de outubro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.547 DE 31 DE OUTUBRO DE 2007.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº
26.649/2007,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 1.670.000,00 (hum milhão, seiscentos e setecentos e sessenta mil
reais) nas dotações abaixo codificadas:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.10.02.23.6950029.2071.3.3.50.00TRANSF. A INST. PRIVADAS

SEM FINS LUCRATIVOS 70.000,00
02.22.01.15.4520046.2095.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 95.000,00
02.22.01.15.4520046.2096.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 535.000,00
02.22.01.15.4520046.2099.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 890.000,00
02.22.01.15.4520046.2100.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 80.000,00
TOTAL..................................................................................................... R$1.670.000,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto, será coberto
com os recursos provenientes em igual valor, do excesso de arrecadação.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 31 de outubro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.548 DE 31 DE OUTUBRO DE 2007.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº
26.647/2007,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 572.500,00 (quinhentos e setenta e dois mil e quinhentos reais) nas
dotações abaixo codificadas:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.01.01.04.1220004.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 13.000,00
02.02.01.04.1220007.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 61.000,00
02.07.01.04.1220012.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 100.000,00
02.08.01.08.2440017.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00
02.08.01.08.2440017.2016.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 130.000,00
02.08.01.08.2440017.1001.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 2.000,00
02.08.04.08.2440019.2023.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 15.000,00
02.08.04.08.2440019.2024.3.3.50.00TRANSF. A INST. PRIVADAS

SEM FINS LUCRATIVOS 67.500,00
02.09.01.13.3920014.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 44.000,00
02.09.01.13.3920015.2010.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 58.000,00
02.09.01.13.3920015.2012.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00
02.17.01.04.1220039.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00
TOTAL...................................................................................................... R$572.500,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto, será coberto
com os recursos provenientes em igual valor, da dotação abaixo codificada:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.23.01.99.9999999.9999.9.9.99.00RESERVA DE CONTINGENCIA 572.500,00
TOTAL........................................................................................................... R$572.500,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 31 de outubro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.549 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007.
“Dispõe sobre a proibição temporária de comercialização de bebidas alcoólicas
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por ambulantes, nas imediações da Praça do Lago, e dá outras providências”.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
Considerando a solicitação constante no processo administrativo nº 17.186 de 19
de julho de 2007,
DECRETA:
Art. 1º - Fica proibida a comercialização de bebidas alcoólicas por ambulantes, no
dia 15 de novembro de 2007, num raio de 200 metros da “Praça do Lago”,
localizada na Avenida Ário Barnabé, esquina com a Avenida Engenheiro Fábio
Roberto Barnabé, no Jardim Morada do Sol, em virtude da realização do evento
de caráter social, esportivo e cultural denominado “3ª Louvação”.
Ar t. 2º - Aos infratores do presente Decreto serão aplicadas as penalidades
previstas na legislação em vigor, além da apreensão dos bens e mercadorias.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 06 de novembro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.550 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007.
“Revoga o Decreto nº 8.930 de 28 de julho de 2006, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal em favor de Salvador Nessim Bitchatcho Y
Rumi, Rita de Cássia Cláudio Bitchatcho, Regina Rumi de Bitchatcho e Alberto
Allen Bitchatcho Y Rumi”.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO  o teor do Processo Administrativo nº 5.575 de 28 de fevereiro de 2007,
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 8.930, de 28 de julho de 2006, que dispõe
sobre permissão de uso de bem público municipal em favor de Salvador Nessim
Bitchatcho Y Rumi, Rita de Cássia Cláudio Bitchatcho, Regina Rumi de Bitchatcho
e Alberto Allen Bitchatcho Y Rumi.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 06 de novembro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.551 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007.
“Dispõe sobre feriados municipais para o exercício de 2008, e dá outras providências.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela nº Lei 3.045 de 20
de outubro de 1993,
DECRETA:
Art. 1º - Serão considerados feriados municipais, no exercício de 2008, os dias:
I - 02 de Fevereiro, Dia da Padroeira, sábado;
II - 21 de Março, Paixão de Cristo, sexta-feira;
III - 22 de Maio, Corpus Christi, quinta-feira;
IV - 09 de Dezembro, Aniversário da Cidade, terça-feira.
Ar t. 2º - As Secretarias Municipais de Obras e Vias Públicas – SEMOP, Defesa
e Cidadania - SEDEC, Serviços Urbanos e do Meio Ambiente – SEMURB, Saúde
- SESAU, Coordenadoria Institucional, bem como, o Serviço Autônomo de Água
e Esgotos - SAAE, deverão, mediante ato próprio e específico, baixar escalas de
plantões a serem cumpridas pelos servidores, junto aos órgãos, setores e serviços
que sejam considerados essenciais ao atendimento da população.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 06 de novembro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.552 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007.
“Dispõe sobre pontos facultativos municipais no exercício 2008, e dá outras providências.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
DECRETA:
Art. 1º - O ponto será facultativo nas repartições públicas municipais da
Administração Direta, bem como das Autarquias e Fundações, no exercício de
2008, nos seguintes dias:
I. 04 de Fevereiro, segunda - feira;
II. 05 de Fevereiro, terça-feira;
III. 02 de Maio, sexta-feira;
IV. 23 de Maio, sexta - feira;
V. 08 de Dezembro, segunda- feira;
VI. 26 de Dezembro, sexta-feira.
§1º - O ponto será facultativo nas repartições públicas da Administração Direta, das
Autarquias e Fundações, até as 12:00 horas do dia 06 de fevereiro, (quarta-feira – “Cinzas”);
§2º - O ponto será facultativo nas repartições públicas da Administração Direta,
das Autarquias e Fundações, a partir das 12:00 horas, nos seguintes dias:
I - 19 de Dezembro, quarta- feira;
II - 24 de Dezembro, quarta- feira;
III - 31 de Dezembro, quarta- feira.
Art. 2º - O disposto nos artigos anteriores, não se aplica aos órgãos, setores e

serviços que as Secretarias Municipais, especialmente as de Obras e Vias Públicas
– SEMOP, Defesa e Cidadania - SEDEC, Serviços Urbanos e do Meio Ambiente
– SEMURB, Saúde - SESAU, Coordenadoria Institucional, bem como, do Serviço
Autônomo de Água e Esgotos - SAAE, venham a considerar, mediante ato próprio
e específico, essenciais ao atendimento da população.
Parágrafo único. Nas demais unidades, a critério dos respectivos titulares, poderá
ser instituído plantão nos casos julgados necessários.
Ar t. 3º - Os órgãos da Administração Direta, bem como as Autarquias e Fundações
do Município, através dos titulares das respectivas pastas deverão, mediante ato
específico, estabelecer o cronograma destinado à compensação das horas, pelos
servidores, em decorrência do exercício da faculdade conferida neste decreto.
Parágrafo único. Caberá as autoridades competentes de cada órgão fiscalizar o
cumprimento das disposições deste decreto.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 06 de novembro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.553 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007.
“Acresce parágrafo único ao artigo 8º do Decreto nº 6.647, de 18 de outubro de
1.999, que regulamenta a escolha do Funcionário Padrão do Município.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação dos órgãos  competentes da municipalidade,
DECRETA:
Art. 1º - O artigo 8º do Decreto nº 6.647, de 18 de outubro de 1.999, que
regulamenta a escolha do Funcionário Padrão do Município, fica acrescido de
parágrafo único, com a seguinte redação:
“Art. 8º -...................................................................................
Parágrafo único- O disposto no caput deste artigo, não se aplica aos funcionários
de provimento efetivo, no exercício de função comissionada.” (AC)
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 06 de novembro de 2007
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.555 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 26.857
de 07 de novembro de 2007,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 1.167,66 (hum mil cento e sessenta e sete reais e sessenta e seis
centavos) na dotação abaixo codificada:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.07.01.04.1220012.2007.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 1.167,66
TOTAL................................................................................................ R$1.167,66
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto, será coberto
com os recursos provenientes em igual valor, da  dotação abaixo codificada:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.17.01.04.1220039.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 1.167,66
TOTAL................................................................................................ R$1.167,66
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 07 de novembro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.556 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 26.859
de 07 de novembro de 2007,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 2.891.000,00 (dois milhões oitocentos e noventa e um mil reais) nas
dotações abaixo codificadas:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.12.01.04.1270025.2055.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 91.000,00
02.18.01.15.4510075.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00
02.18.01.15.4510075.2130.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 700.000,00
02.18.02.15.4510076.2132.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 1.320.000,00
02.18.02.15.4510076.1061.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 730.000,00
TOTAL............................................................................................... R$2.891.000,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto, será coberto
com os recursos provenientes em igual valor, do excesso de arrecadação.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 07 de novembro de 2007
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.557 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
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“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº
26.8560 de 07 de novembro de 2007,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no valor de R$
132.500,00 (cento e trinta e dois mil e quinhentos reais) nas dotações abaixo codificadas:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.04.01.04.1310055.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00
02.07.01.04.1220012.2007.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00
02.18.01.15.4510075.2130.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 37.500,00
TOTAL............................................................................................... R$132.500,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto, será coberto
com os recursos provenientes em igual valor, das  dotações abaixo codificadas:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.04.01.04.1310055.2110.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00
02.07.01.04.1220012.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 70.000,00
02.18.02.15.4520078.2135.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 37.500,00
TOTAL............................................................................................... R$132.500,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 07 de novembro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.558 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
“Nomeia os membros da Comissão Julgadora do Concurso Natal Décor 2007 .”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO  a solicitação do Conselho Municipal de Turismo-
COMTUR e o que mais consta no Processo Administrativo nº 26.850 de 07 de
novembro de 2007,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão julgadora do Concurso Natal
Décor 2007 os seguintes membros:
I - Representante do Conselho Municipal de Turismo:
Titular: Graziela Milani Narezzi
Suplente: Juliana Catharina de Almeida Munhoz
II- Representante da Fundação Indaiauba de Educação e Cultura:
Titular: João Martini Neto
Suplente: Amilton Lombardi Soares
III- Repr esentante da Associação Comercial e Industrial de Indaiatuba
Titular: Jair Sigrist
Suplente: Mario Tempesta Filho
IV- Representante da Associação de Ar tes, Ar tesanato e Afins
Titular: Maria Aparecida Ocar
Suplente: Antonia Sartoran
Ar t. 2º- A investidura dos membros da Comissão não excederá a 1 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subseqüente.
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 07 de novembro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.554 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2007.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.”
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Administrativo nº 26.858
de 07 de novembro de 2007,
DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 1.029.400,00 (hum milhão vinte e nove mil e quatrocentos reais) nas
dotações abaixo codificadas:
DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALOR
02.11.02.12.3610022.2005.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 330.000,00
02.11.02.12.3610023.2052.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 50.000,00
02.11.02.12.3610022.1015.4.4.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 620.000,00
02.20.01.10.3020058.2118.3.3.90.00APLICAÇÕES DIRETAS 29.400,00
TOTAL.............................................................................................. R$1.029.400,00
Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste Decreto, será coberto
com os recursos provenientes em igual valor, do excesso de arrecadação.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 07 de novembro de 2007
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

DECRETO Nº 9.542 DE 26 DE OUTUBRO DE 2007.
“Aprova o plano de arruamento e loteamento denominado ‘JARDIM
INDAIATUBA GOLF’, e dá outras providências.”
AYRTON CASARIN, Prefeito em exercício de do Município de Indaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO que o plano de arruamento e loteamento de caráter residencial

denominado ‘JARDIM INDAIA TUBA GOLF’ , projetado para ser implantado
numa gleba de terra situada no Bairro Tombadouro, neste Município, com
410.700,00 m²,  objeto da Matrícula nº 64.597 do Cartório de Registro de Imóveis
de Indaiatuba, com 163 lotes, residenciais,  de diversas dimensões, com área de
lotes de 164.884,69 m² (40,14%), vias públicas que somam 55.432,29 m²
(13,52%), áreas institucionais destinados a equipamentos urbanos e comunitários
com 21.643,03 m² (5,27%), espaços livres de uso público - áreas verdes que
somam 47.147,92 m² (11,48%),  e sistema de lazer com 100.692,07m² (24,51%),
e servidão de passagem (CTEEP) que somam 20.900,00 m² (5,08%) devidamente
aprovado no GRAPROHAB - Grupo de Análise e Aprovação de Projetos
Habitacionais da Secretaria de Estado da Habitação do Governo do Estado de São
Paulo, sob nº 04/2007, expedido em 02 de janeiro de 2007 (fls. 731 do Processo
Administrativo nº 16.146 de 29 de junho de 2004), e atende às exigências da Lei
Municipal nº 3.525 de 18 de março de 1.998, alterada pelas Leis Municipais
números 3.569 de 07 de julho de 1.998, 3.730 de 17 de junho de 1.999, 3.875 de
22 de maio de 2.000 e 4.110 de 27 de dezembro de 2.001, bem como da Lei
Federal nº 6.766 de 19 de dezembro de 1.979, conforme análise realizada pelos
órgãos técnicos da Prefeitura Municipal de Indaiatuba;
CONSIDERANDO que os proprietários e loteadores firmaram nesta data, o
compromisso de execução, no loteamento, de todos os melhoramentos urbanos
previstos na Lei Municipal 3.525/98 e suas alterações subseqüentes, no prazo
previsto no mesmo diploma legal, perante a Prefeitura Municipal e o Serviço
Autônomo de Água e Esgotos - SAAE; e
CONSIDERANDO o que mais consta do Processo Administrativo nº 16.146 de
29 de junho de 2004,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o loteamento residencial denominado ‘JARDIM
INDAIA TUBA GOLF’ , de propriedade de J. C. N Administração Incorporação
e Participação Ltda., com sede na Rua Palacete das Águias, nº 155, Vila
Alexandrina, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ nº 58.923.244/0001-26, CFI
­CONSULTORIA, PROJETOS E INCORPORAÇÕES LTDA com sede na
Rua Nigéria, 26, Vila Olímpia, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº
74.404.062/0001-03, e DELTA ADMINISTRAÇÃO E P ARTICIPAÇÃO LTDA,
com sede na Avenida do Bálsamo, 298, Prédio A, sala 102, Bairro Jaraguá,
Uberlândia/MG, inscrita no CNPJ/MF sob nº18.798.777/0001-09  de
conformidade com as plantas, projetos e memoriais descritivos constantes do
Processo Administrativo nº16.146 de 29 de junho de 2004.
Ar t. 2º - A aprovação do loteamento denominado ‘JARDIM INDAIA TUBA
GOLF’ só se considerará em vigor depois que os loteadores e proprietários
atenderem integralmente às seguintes exigências:
I  - inscrição ou registro do loteamento no Cartório de Registro de Imóveis de
Indaiatuba, no prazo de 180 dias e na forma da legislação federal em vigor;
II  - apresentação, concomitantemente ao registro do loteamento, em garantia da
execução dos melhoramentos públicos no empreendimento, previstos no inciso
III deste artigo, com custo estimado de R$ 4.026.484,10 (quatro milhões, vinte e
seis mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), já acrescido de
20% sobre o valor total das obras de infra-estrutura e demais exigências impostas
pelo Poder Público Municipal, conforme demonstrativo de fls. 928 do Processo
Administrativo nº16.146/2004, e nos termos da Lei Municipal nº 3.525/98, de:
a) Carta Fiança bancária, em favor da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, no
valor de R$ 3.050.000,00 (três milhões e cinqüenta mil reais) nos termos da Carta
Fiança Bancária nº 001247/07, fls. 749 e 1º Aditamento, fls. 970, do Processo
Administrativo nº 16.146/2004;
b) Escritura pública de constituição de hipoteca, devidamente registrada, em
favor da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, da área descrita na matrícula 21.943,
Livro 2 – junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Indaiatuba,
avaliada em setembro de 2007, às fls. 732/743 e 746/748, do processo
administrativo nº 16.146/2004, em R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);
III  - Execução, em todas as vias e logradouros públicos do loteamento, no prazo
de 18 (dezoito) meses, a contar da data do registro do loteamento, dos seguintes
melhoramentos públicos:
a) abertura de vias de circulação, conforme consta do projeto aprovado;
b) demarcação e colocação de marcos e piquetes;
c) rede de distribuição de água, que deverá ser executada nos passeios públicos,
em ambos os lados de cada via pública;
d) rede coletora de esgoto, que deverá ser executada nos passeios públicos, em
ambos os lados de cada via pública;
e) rede de iluminação pública e rede de energia elétrica domiciliar;
f) construção de guias e sarjetas, inclusive com rebaixamento obrigatório nos
quatro quadrantes para a travessia de pessoas portadoras de deficiências (PPD);
g) sistema de escoamento de águas pluviais;
h) pavimentação asfáltica;
i) calçamento do passeio público nos sistemas de lazer, onde os mesmos
confrontem com vias públicas, de acordo com a padronização indicada pela
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, com rebaixamento nas esquinas ou a cada 50
(cinqüenta) metros, para atendimento das pessoas portadoras de deficiência.
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j) sinalização viária horizontal e vertical de segurança de trânsito, conforme
disposto no artigo 88 da Lei Federal n. º 9.503, de 23 de setembro de 1997.
IV)  Os Loteadores e proprietários deverão atender dentre outras, as exigência
técnicas constantes do Certificado GRAPROHAB nº 04/2007, expedido em 02
de janeiro de 2007, (fls. 731 do Processo Administrativo nº 16.146/2004);
VI)  Os Loteadores e proprietários nos termos da manifestação de fls. 640 do
Processo Administrativo nº 16.146/2004, deverão assumir junto a CPFL
Companhia Piratininga de Força e Luz, a iluminação da Rodovia Lix da Cunha;
§ 1º - Os Loteadores e proprietários deverão depositar aos cofres municipais, no
prazo máximo de dezoito meses, contados do registro do loteamento, em contas
individualizadas e específicas, as quantias correspondentes aos custos para a futura
e oportuna execução, pela Municipalidade, do projeto de infra-estrutura, paisagístico
para implantação nos sistemas de lazer e demais logradouros públicos do Loteamento,
para a confecção e colocação da quantidade mínima de placas para identificação dos
logradouros públicos, para a colocação de lixeiras públicas, no loteamento denominado
‘JARDIM INDAIA TUBA GOLF’ , os quais foram devidamente orçados e aprovados
no Processo Administrativo nº 16.146/2004, a saber:
I- R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais) referente ao custo de execução do
projeto paisagístico, consistente de arborização das praças e vias públicas e
ajardinamento nos sistemas de lazer, conforme orçamento de fls. 418, do Processo
Administrativo nº 16.146/2004;
II- R$ 352.422,25 (trezentos e cinqüenta e dois mil, quatrocentos e vinte e dois
reais e vinte e cinco centavos), referente a gramas, para ajardinamento das praças
e vias públicas nos sistemas de lazer, conforme orçamento de fls. 418, do Processo
Administrativo nº 16.146/2004;
III- R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta reais), referente ao
custo da colocação de coletores de lixo (papeleiras) em todo o loteamento, conforme
orçamento de fls. 669, do Processo Administrativo nº 16.146/2004;
IV- R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), referente a construção de
playground, cujos projetos deverão ser submetidos à prévia aprovação da
Prefeitura Municipal de Indaiatuba,  conforme orçamento de fls. 418, do Processo
Administrativo nº 16.146/2004;
V - R$ 45.225,00 (quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais), referente
ao custo para a instalação de placas de sinalização de trânsito, conforme orçamento
de fls.441, do Processo Administrativo nº 16.146/2004;
VI -  R$ 18.120,00 (dezoito mil, cento e vinte reais), referente ao custo para a
instalação de placas de logradouros públicos, conforme orçamento de fls. 442, do
Processo Administrativo nº 16.146/2004;
§ 2º - Os depósitos das quantias a que se referem os incisos do parágrafo anterior
deverão ser feitos com atualização monetária, de acordo com a variação do IGPM
da Fundação Getúlio Vargas, a contar das datas dos orçamentos constantes do
processo supramencionado.
§ 3º - Os melhoramentos públicos a que se refere o inciso III, do caput deste artigo,
deverão ser executados de conformidade com os projetos aprovados que integram
o projeto do loteamento, constante do Processo Administrativo nº 16.146/2004.
§ 4º - O prazo para execução dos melhoramentos públicos previstos neste artigo
contar-se-á a partir da data do registro do loteamento.
§ 5º - Os Loteadores e proprietários ficam obrigados a cumprir rigorosamente o
cronograma de obras de infra-estrutura constantes do processo supramencionado,
sob pena de se sujeitar às seguintes penalidades:
I  - advertência por escrito;
II  - multa de 5% do valor das obras em atraso, ou do valor dos materiais utilizados
inadequadamente; e
III  - multa de 10% do valor das obras em atraso, ou do valor dos materiais
utilizados inadequadamente, no caso de segunda reincidência.
§ 6º - Os Loteadores e proprietários deverão inserir no contrato padrão a que se
refere o inciso VI do artigo 18, da Lei Federal 6.766/79, a vedação expressa de
transferência para os compromissários compradores do custo dos melhoramentos
urbanos previstos neste artigo.
§ 7º - Após o cumprimento de todas as exigências de que trata este artigo será expedido,
pelo Prefeito Municipal, o competente Termo de Recebimento do Loteamento.
Ar t. 3º - A falta de outorga da apresentação de escritura pública de constituição de
hipoteca, e da carta de fiança bancária, a que se refere o inciso II do “caput” do
artigo anterior, impedirá o registro do Loteamento no Cartório de Registro de
Imóveis de Indaiatuba e acarretará a revogação deste decreto.
Art. 4º - Na falta de cumprimento da exigência prevista no inciso I do “caput” do
artigo 2º deste decreto, será revogada a aprovação do loteamento.
Art. 5º - O loteamento tem caráter exclusivamente residencial, localizando-se em
Zona Predominantemente Residencial – ZPR3, na forma da Lei Municipal nº 4.066/
01 e demais condicionantes e características encontradas no Anexo I da mesma lei.
Ar t. 6º - As edificações não poderão ter mais de 02 (dois) pavimentos (térreo e
mais um) acima do nível do solo.
Ar t. 7º - As edificações deverão obedecer aos recuos previstos na legislação municipal.
Art. 8º - Será proibido o desmembramento ou desdobro de lotes no loteamento
‘JARDIM INDAIA TUBA GOLF’.
Art. 9º - O loteamento terá características de “loteamento fechado”, em

conseqüência da assinatura, nesta data, de contrato de concessão administrativa
de uso das vias públicas, do sistema de lazer e da área institucional do loteamento
entre o loteador e a Prefeitura Municipal de Indaiatuba, com fundamento nos
artigos 63 e 64 da Lei 3.525 de 18 de março de 1998.
§ 1º – A concessão administrativa de uso a que se refere este artigo será transferida
ao condomínio de proprietários e ou moradores do loteamento ou à sociedade
civil que vier a ser instituída para administrar e custear a manutenção das suas
vias públicas, Sistema de Lazer e área institucional.
§ 2º - Em conseqüência da concessão administrativa de uso de que trata este
artigo, o loteador se obriga a executar às suas expensas muros de fecho de alvenaria,
nas divisas externas do loteamento ‘JARDIM INDAIA TUBA GOLF’  com outras
propriedades, no prazo de dezoito meses, a contar do registro imobiliário do
loteamento, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 2º, deste Decreto, bem
como atender rigorosamente o disposto no § 1º deste artigo.
Ar t. 10 - A falta de cumprimento das obrigações adicionais do loteador, previstas
no § 2º do artigo anterior e no inciso III do artigo 63 da Lei 3.525/98, dentro do
prazo, sujeitá-la-á ao pagamento de multa prevista no § 5º do art. 2º deste Decreto,
e à rescisão da concessão administrativa de uso das vias públicas, da área
institucional e do Sistema de Lazer.
Ar t. 11 - Os loteadores e a entidade civil que vier a sucedê-lo na manutenção das vias
públicas, do Sistema de Lazer e da área institucional do loteamento, não poderão
alterar a destinação, fins e objetivos estabelecidos para o uso comum das áreas
públicas, na forma do art. 180, inciso VII da Constituição do Estado de São Paulo.
Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 26 de outubro de 2007.
AYRTON CASARIN - Prefeito em Exercício

Errata :
Na IOM de 01/11/07, edição nº 429, na Publicação do CONTRATO DE
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DAS ÁREAS DE USO COMUM
DO LOTEAMENTO (pág. 4/5) e no COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DE
OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA EM LOTEAMENTO URBANO (pág.
05/07) onde se lê:  “JARDIM INDAIA TUBA GOLFE”, leia-se “JARDIM
INDAIATUBA GOLF”.

 ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração e Recursos Humanos

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DESPACHO DO SR. PREFEITO
PROC. ADM.: Nº 25496/03
Vistos.
Considerando as  justificativas exigidas pelo art. 26 da Lei Federal nº 8666/93,
conforme consta no processo supra, AUTORIZO a Dispensa de  Licitação para
locação de imóvel situado na Rua Amadeu Ernesto Tachinardi, nº 74, Bairro Itaici,
neste Município, Estado de São de Paulo, que se destinará ao funcionamento do
Ambulatório de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde – SESAU, em contrato
a ser firmado com  PARÓQUIA   SANTA TEREZINHA , com fulcro no art. 24, X,
da Lei Federal nº 8666/93, pelo valor mensal de  R$ 1.137,58 (hum mil, cento e
trinta e sete reais e cinqüenta e  oito centavos).
Indaiatuba, 01 de novembro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADIT AMENT O DE
CONTRATO, FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E A R&A
COMÉRCIO DE EQUIP AMENT OS TELEFÔNICOS L TDA, NOS
TERMOS DA LEI N º 8.666/93. - Data: 09/10/07 - Objeto: Adita contrato de
prestação de serviços especializados para manutenção telefônica interna em
diversas unidades da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, com fornecimento de
mão de obra e materiais necessários para a prestação dos serviços, onde ficam
alterados os preços do contrato, referente ao novo ramal, nova linha, PABX
pequeno e PABX médio. – Pregão Presencial: 55/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADITAMENT O DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/07 FIRMADO ENTRE A
MUNICIP ALIDADE E SS – SILVEIRA  & SILVEIRA  COMERCIAL  LTDA.,
NOS TERMOS DA LEI N º 8.666/93. - Data: 23/08/07 - Objeto: Adita Ata de
Registro de Preços para aquisição de materiais de papelaria, para uso das diversas
secretarias, onde fica excluído o item 138. – Pregão Presencial: 03/2007.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRA TO, FIRMADO
ENTRE A MUNICIP ALIDADE E CAHE PRODUT OS DESCARTÁVEIS
LTDA, NOS TERMOS DA LEI N º 8.666/93. - Data: 01/10/07 - Objeto: Contrato
de fornecimento de materiais para confecção de fraldas infantis e geriátricas para
a Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde. – Valor
Total: R$ 35.472,99 – Dotação Orçamentária: 02.11.01.12.36520403.3.90.00. e
02.20.0110.30120033.3.90.00. – Pregão Eletrônico: 01/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ADIT AMENT O DO
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CONTRATO FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E NUTRICIONALE
COMÉRCIO DE ALIMENT OS LTDA. – Data: 01/10/07 – Objeto: Adita contrato
para fornecimento de cestas básicas de alimentos, com entregas mensais, para
atender o programa de cestas básicas do Fundo Social de Solidariedade – FUNSSOL
e pacientes do programa de tuberculose da Secretaria Municipal da Saúde – SESAU,
onde fica repactuado o valor das cestas básicas. – Pregão Presencial: 08/07.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO Nº03 /2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
PRORROGAR por mais 02 (dois) anos, a contar de 11 de novembro de 2007, o
prazo de validade do Concurso Público PMI nº 001/2005, homologado em 11 de
novembro de 2005, de acordo com o disposto no artigo 37, inciso III, da Constituição
Federal, para os seguintes cargos: Motorista, Oficial de Escola, Oficial de Manutenção
Eletricista, Pedreiro, Programador de Sistemas, Servente Feminino, Servente
Masculino, Servente de Pedreiro, Supervisor de Saúde e Técnico de Turismo.
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 09 de novembro de 2.007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO_Nº_027/07
Ficam convocados os candidatos abaixo, relacionados a comparecerem no
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, sito à Avenida Engº Fabio
Roberto Barnabé, 2800, Jd Esplanada II, e tomar posse no prazo de 10 (dez) dias
corridos a partir desta publicação.
O não comparecimento implicará no desinteresse dos candidatos, sendo assim
considerados desistentes ao cargo para o qual foi nomeado, ficando a Prefeitura
Municipal de Indaiatuba no direito de considerar vago o cargo e nomear o próximo
aprovado para o mesmo Concurso.
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2003 - HOMOLOGADO: 28.01.04
CARGO: TÉCNICO EM HARDWARE  CONCURSO PRORROGADO
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  5º MARCIO LYRA LUIZ, 6º EDUARDO
OLIVEIRA GOULART.
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2005 - HOMOLOGADO: 11.11.05
CARGO: MOTORISTA
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  36º RONALDO ALCANTARA.
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2005 - HOMOLOGADO: 11.11.05
CARGO: PROGRAMADOR DE SISTEMAS
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  3º ANA CAROLINA HONORIO.
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2007 - HOMOLOGADO: 18.07.2007
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  7º NICÉIA REGINA SOUZA ALMEIDA.
Indaiatuba, aos 09 de novembro de 2007.
SAMIR MAURICIO DE ANDRADE
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/07
EDITAL Nº 116/07
OBJETO: Contratação de empresa especializada em impressão a laser, para emitir
e montar carnês de IPTU e Alvará de Funcionamento referente ao exercício de 2008.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO  o julgamento e a
adjudicação do objeto, efetuado pelo Pregoeiro, considerando-se vencedora deste
certame licitatório, a seguinte empresa: SMARAPD INFORMÁTICA  LTDA.,
observadas as exigências editalícias e as condições de sua proposta final.
Indaiatuba, 05 de novembro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - Prefeito Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/07
EDITAL Nº 050/07
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza,
visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene em dependências
médico hospitalares (áreas operacionais criticas, semi criticas e não criticas) e demais
serviços relacionados à limpeza, asseio e conservação predial, desinsetização,
desratização, jardinagem em Unidades Escolares e no Paço Municipal, com
fornecimento de material, incluindo os de higiene pessoal, mão de obra e equipamentos.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO  o julgamento e a adjudicação
do objeto, efetuado pela Pregoeira, considerando-se vencedoras deste certame
licitatório, às  seguintes empresas: GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO,
SERVIÇOS E COMÉRCIO L TDA. e LIMPADORA CALIFÓRNIA  LTDA.,
observadas as exigências editalícias e as condições de sua proposta final.
Indaiatuba, 05 de novembro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - Prefeito Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/07
EDITAL Nº 112/07
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção e/ou

conservação de piscinas do Centro Esportivo do Trabalhador e do Centro
Esportivo Rêmulo Zoppi, pelo período de 12 ( doze ) meses.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO  o julgamento e a
adjudicação do objeto, efetuado pela Pregoeiro, considerando-se vencedora deste
certame licitatório, a seguinte empresa: JUSTI & MAIAN L TDA. ME.,
observadas as exigências editalícias e as condições de sua proposta final.
Indaiatuba, 24 de outubro de 2007.
AYRTON CASARIN - Prefeito em Exercício
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/07
EDITAL Nº 97/07
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e aplicação de micro
revestimento asfáltico em vias públicas, com utilização de equipamentos, materiais
e mão de obra, para utilização da SEMOP – Secretaria Municipal de Obras e Vias
Públicas, com entregas parceladas, através do Sistema de Registro de Preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO  o julgamento e a
adjudicação do objeto, efetuado pela Pregoeira, considerando-se vencedora deste
certame licitatório, a seguinte empresa: INTERENGE CONSTRUÇÃO LTDA.,
observadas as exigências editalícias e as condições de sua proposta final.
Indaiatuba, 16 de outubro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - Prefeito Municipal
PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/07
EDITAL Nº 107/07
OBJETO: Aquisição de etiquetas para legenda e pastas digito terminal para uso
do Hospital Dia.
Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO  o julgamento e a adjudicação
do objeto, efetuado pela Pregoeira, considerando-se vencedora deste certame
licitatório, a seguinte empresa: RUMOGRAF  INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.
EPP, observadas as exigências editalicias e as condições de sua proposta final.
Indaiatuba, 08 de outubro de 2007.
JOSÉ ONÉRIO DA SILVA - Prefeito Municipal
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/07
REABERTURA DE PRAZO
EDITAL N.º 0115/07
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em
transporte por veículos tipo micro ônibus e vans, para atender a SESLA – Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, através do Sistema de Registro de Preços, durante
12 (doze) meses. O edital está novamente disponível gratuitamente, através do
sitio da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br.
Os envelopes deverão ser entregues no Departamento Municipal de Licitações,
localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 – Jardim Esplanada II,
Indaiatuba SP, às 09:00 horas do dia 23 de novembro de 2007, informações
através dos telefones nºs (19) 3834-9085 - 3834-9087 - fac-símile  3834-9202.
Indaiatuba, 08 de novembro de 2007.
Alexandre Perini - Pregoeiro Municipal

ERRATA
Na publicação do dia 16/10/2007 , referente ao Pregão Presencial nº 082/07-
Termo de Revogação, considerar a data da homologação de 18/10/2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO_Nº_001/07
Ficam convocados os candidatos abaixo, relacionados a comparecerem no
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, sito à Avenida Engº Fabio
Roberto Barnabé, 2800, Jd Esplanada II, e assumir o emprego no prazo de 10
(dez) dias corridos a partir desta publicação.
O não comparecimento implicará no desinteresse dos candidatos, sendo assim
considerados desistentes ao emprego para o qual será contratado, ficando a
Prefeitura Municipal de Indaiatuba no direito de considerar vago o emprego e
chamar o próximo aprovado para o mesmo Processo Seletivo.
PROCESSO SELETIVO Nº 005/2006 - HOMOLOGADO: 20.10.06
CARGO: INSTRUTOR DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BORDADO ARTESANAL
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  02º ROSANA DURAN.
PROCESSO SELETIVO Nº 005/2006 - HOMOLOGADO: 20.10.06
CARGO: INSTRUTOR DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL COSTURA INDUSTRIAL
CLASSIFICAÇÃO/NOME:  02ºSILMARA F. ALMEIDA, 3º VERA LUCIA
F. MARIANO.
Indaiatuba, aos 09 de novembro de 2007.
RAUL LUIZ NAREZZI
DIRET OR DO DEPARTAMENT O DE RECURSOS HUMANOS

 DEFESA E CIDADANIA
Secretaria de Defesa e Cidadania

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 5º TERMO DE ADIT AMENT O DO
CONTRATO FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E CONSLADEL
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CONSTRUTORA E LAÇOS DETENTORES E ELETRÔNICA LTDA., NOS
TERMOS DA LEI Nº 8.666/93. – Data: 03/10/07 – Objeto: Adita contrato de
prestação de serviços de fornecimento, implantação, apoio técnico na operação e
manutenção de equipamentos Registradores de Infrações de Trânsito por excesso
de velocidade – radar fixo, radar estático, avanço de semáforo, emissor de multas
e lombadas eletrônicas, bem como a assessoria técnica no desenvolvimento dos
serviços de Administração e Processamento dos Autos de Infração de Trânsito
gerados (manuais e eletrônicos), firmado em 04/11/03, onde fica prorrogada a
vigência do contrato. – Período: 04/11/07 a 03/11/08 – Concorrência: 05/03.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRA TO FIRMADO
ENTRE A MUNICIP ALIDADE E JV  LÍNEAS CONSULTORIA  EM
INFORMÁTICA, CONST . E TELECOMUNICAÇÕES L TDA., NOS
TERMOS DA LEI Nº 8.666/93. – Data: 26/10/07 – Objeto: Contrato de prestação
de serviços especializados de engenharia para desenvolvimento de projeto, para
instalação de Central de Monitoramento de câmeras a serem utilizadas pela
municipalidade, com objeto de visualizar, controlar e dar segurança aos usuários
de via de trafego. – Valor Total: R$ 121.800,00 – Dotação Orçamentária:
02.21.0315.45110303.3.90.00. – Convite: 46/07.
CARLOS AUGUSTO MACIEL
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE DEFESA E CIDADANIA

 EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO DE ALTERAÇÃO
UNILA TERAL  DE CONTRATO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E
REFORTEC ENGENHARIA  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
DE CIMENT O LTDA. NOS TERMOS DA LEI N º 8.666/93. - Data: 04/10/07
- Objeto: Fica alterada a Cláusula 4ª, item 4.1. do contrato de execução de serviços
para reforço de fundações da EMEI e Creche Profª Luciana Candido Carneiro,
situado à Rua Oswaldo Groff, nº 531, Jardim Tropical e da Escola Ambiental
Bosque do Saber, situado à Rua Perderneiras, nº 410, Jardim do Sol, Município
de Indaiatuba. – Convite: 34/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 5º TERMO DE ADIT AMENT O DE
CONTRATO FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E CONSTRUT ORA
PASSARELLI L TDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 29/06/07 –
Objeto: Adita contrato de prestação de serviços de engenharia para execução de obras
para construção de Escola Municipal de Ensino Fundamental – EMEF, Creche,
Escola Nossa Casa e AVD, Casa da Zeladoria e Quadra Poliesportiva coberta, na Rua
Jordalino Pietrobom, no Jardim Morada do Sol, em área remanescente da EMEI Profº
Nizio Vieira, com área a ser construída de 4.304,99 m², firmado em 01/03/06, onde
fica acrescida ao objeto a quantia equivalente a 4,90608% do valor total da obra. –
Valor do Aditamento: R$ 29.379,29 – Concorrência: 14/05.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO
ENTRE A MUNICIPALIDADE E DIRECT  ENGENHARIA  E CONSTRUÇÕES
LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 18/10/07 – Objeto: Contrato
para execução de obra para construção de Creche, localizada na Rua João Canova –
Parte da Área Institucional, Jardim Lauro Bueno de Camargo, Indaiatuba SP, com área
total a construir de 859,36 m². – Valor Total: R$ 1.004.814,00 – Dotação Orçamentária:
02.11.0112.36510124.4.90.00. – Vigência: 08 meses – Concorrência: 04/07
JANE SHIRLEY ESCODRO FERRETTI
SECRETÁRIA MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO

 ESPORTES
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE PARCERIA  FIRMADO
ENTRE A MUNICIP ALIDADE E O TÊNIS CLUBE DE INDAIA TUBA LTDA.
- Data: 10/10/07 - Objeto: Termo de Parceria que tem por objeto a execução de
Projeto Social “O Esporte Tênis na Rede Pública”, voltado a ensinar crianças
carentes a jogar tênis de campo, sem finalidade lucrativa e sem desenvolvimento
de atividades profissionais. – Vigência: 12 meses – Proc. Adm.: 20159/07.
EDISON MINORU MOT OOKA TAKAHASHI
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE ESPORTE E LAZER

 FAZENDA
Secretaria Municipal da Fazenda

DEPARTAMENT O DE RENDAS MOBILIÁRIAS
CONVOCAÇÃO
SOLICITAMOS O COMPARECIMENTO DOS CONTRIBUINTES ABAIXO
RELACIONADOS  NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, A
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, PARA REGULARIZAREM SUAS
SITUAÇÕES CADASTRAIS JUNTO A ESTE DEPARTAMENTO, SOB

PENA DE TEREM SUAS INSCRIÇÕES DE ALVARÁ  DE
FUNCIONAMENTO  ENCERRADAS POR EX-OFÍCIO, CONFORME
ARTIGO 127 PARÁGRAFO 5O. DA LEI 1284-1973.
100.370-6  VALDEMIR ZAMPIERI CALDAS
101.252-5  SILVIO MACHADO DE CAMPOS NETO
101.675-7  MARTINS & CALDEIRA LTDA ME
100.697-2  REDE PRESTES INDAIATUBA LTDA
101.931-4  RENATO MASCHIETTO
102.403-3  CERAMICA BOLDRINI LTDA
102.715-0  JOSEFINA MARIA DA CRUZ INDAIATUBA ME
103.113-7  THEREZINHA BONIN NOVACHI ME
105.152-3  MARIA GIDALVA DE ALMEIDA  SANTANA ME
105.411-3  METALURGICA OSAN LTDA
105.994-8  ANTONIO MARCELO FERRETI
107.328-7  EDSON SMANIOTO FILHO & CIA LTDA ME
107.578-7  V A GURTHER & CIA LTDA
109.281-6  ALCEU DA SILVA CUNHA
109.299-8  ASSOC ESP FE AMOR CARIDADE ADOLFO B.MENEZES
109.454-9  MARLUCE ANTUNES ME
110.445-4  ENIO POUZA JUNIOR ME
110.529-5  ANTONIO JESUS DE OLIVEIRA
110.716-8  CELSO MACEDO CAUBIANCO
110.848-9  AGNALDA LUIZ RODRIGUES
111.062-6  VALDEMIR VARANDA
111.165-7  EDJAIR TIZIANI & CIA  LTDA ME
111.920-5  AUGUSTO ALBERTO COSTA INDAIATUBA ME
111.926-2  MARCOS ROGERIO GONCALES
112.839-6  GENNY JACOMASSO CASSIANO INDAIATUBA ME
112.897-4  MICHIKO KUTEKEN SATO ME
113.914-6  GOLD’ SILVER CONFECCOES LTDA ME
114.350-2  GILSENEIA CRISTIANE ALBERTIN
114.765-1  FRANCISCO LOPES
114.791-7  FRANCISCO REGINALDO DE ARAUJO-ME.
115.114-1  ROSA PIERINA DA SILVA FIGUEIREDO
115.202-4  NELSON FERREIRA FORTES
115.300-6  COMERCIAL MAGNUS DE INDAIATUBA LTDA-ME.
115.743-7  J.B. DE OLIVEIRA NETO INDAIATUBA ME
115.907-8  CARITAS PAROQUIAL N.SENHORA DA CANDELARIA
116.074-6  SAMUEL DE SOUZA
116.273-4  LOJAS CANDEL LTDA
116.556-2  INA DOS SANTOS INDAIATUBA-ME.
116.611-5  DJALMA LUIZ HACKMANN
116.924-2  FERNANDO JOSE NICOLETTI ME
117.093-5  APARECIDO DE SOUZA
117.263-4  JOAO ALBERTO PASQUOTTO ABREU
117.325-1  FABIANA  MACHADO PAIXAO
117.409-3  NEIDE DE ALMEIDA
117.639-5  JOSE MARIA DE OLIVEIRA INDAIATUBA ME
117.827-6  JOSE JUAREZ VIEIRA FELIX
117.839-1  CLAUDIA REGINA DA SILVA LEAO
118.001-7  ADPM PROVENZA  LTDA
118.013-2  RAUL LUCHESI FILHO
118.027-2  FERRO FORTE MATERIAIS ELETRICOS INDAIATUBA LTDA ME
118.113-0  ALEXANDRE SKUPIEN MACHADO DE CAMPOS
118.723-6  INDA CLIMA INSTALACOES E COMERCIO LTDA ME
118.681-6  MANOEL CICERO DE OLIVEIRA
118.850-7  ALEX MESSIAS
118.923-2  IVONETE APARECIDA LAN€A
118.951-3  HELENO JANUARIO DE LIMA
118.961-2  A€OUGUE LA POESIA LTDA ME
119.061-0  KATIA ROSELI PECHT BARTOLI
119.280-6  DONIZETI AUGUSTO DE ARAUJO
119.331-7  TRANSPORTADORA RIOPARDENSE LTDA.
119.372-1  GURTHER & GURTHER LTDA-EPP.
119.381-2  CRISTINA ALFA
119.507-2  JOSE NILDO SOARES CARVALHO
119.570-0  IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
119.735-9  CLAUDIA DUARTE SILVA
119.718-5  JOANA DA SILVA FERNANDES ME
119.739-1  MONICA KRAHEMBUHL VALADARES FERREIRA
119.822-5  GILBERTO MARQUES DA SILVA
119.926-4  CAROZZI - MARCENARIA E DESING LTDA ME.
120.018-7  VANESSA CRISTINA DO CARMO KUHL
120.045-0  MARIA AMELIA  DE PAULA SILVA MERCEARIA ME
120.092-2  DEUSDEDITH DIONISIO
120.386-8  DIRCEU QUINALIA FILHO



Indaiatuba, sexta-feira, 09 de novembro de 2007 Imprensa Oficial do Município - 9

120.466-8  PAULO ROBERTO DE TOLEDO FINATTI
120.582-2  JACIARA FRANCISCA DA SILVA CARVALHO & CIA LTD
120.786-9  MISSAO YAMAZAKI
120.793-5  ROSSI & DOMINGUES LTDA - ME.
120.833-9  FLAVIO BASTO INDAIATUBA ME
120.915-4  JOSE DE FARIA
120.962-6  VALERIA SIMI BRAIDE
121.025-1  FRANCISCO JUNIOR MONTORO & CIA LTDA-ME
121.091-3  PANIFICADORA E CONFEITARIA CALIFORNIA LTDA ME
121.181-2  CLAUDEMAR MULLER BAZAR ME.
121.275-2  M DE LOURDES DA SILVA ARMARINHOS – ME
121.293-5  MARIA LUCIA CARVALHO DOS SANTOS
121.355-2  J.F. FRIOS E LATICINIOS LTDA ME
121.407-1  ANDRE LUIZ RODRIGUES DE BARROS
121.451-9  MAIZA HELENA ROSA DA SILVA CUNHA
121.489-9  MAURO PEREIRA DE TOLEDO
121.501-1  HERNANDES GOMES DE ARAUJO
121.545-8  RICARDO ARLINDO PEREIRA DA SILVA
121.568-0  PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS
121.571-4  ROSANGELA ALVAREZ FIDELIS
121.653-0  VALTER BOLDRINI JUNIOR
121.668-8  VANDERLEI MENDES BAR – ME
121.745-4  FRIZION AUTOMOTIVA LTDA-ME
121.779-3  ADELIS BORGES
121.840-3  PAULO ETORE DE ABREU ME
122.013-6  RICARDO MESSIAS BERTOLINO
122.050-8  EMPORIO AGROPECUARIO COMERCIAL LTDA ME.
122.085-4  FRANCISCO CARLOS ANGELIERI FILHO ME
122.103-5  DULCE HELENA DE OLIVEIRA
122.283-5 XERETA COMERCIO DE ALIMENT OS E
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA-ME
123.308-9  PEDRO DE QUEIROZ CARNEIRO
122.376-7  FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO FILHO
122.384-1  GILCONDA BIZERRA DA SILVA LOJA ME
122.387-4  ANN FUNDA€OES S/C LTDA
122.414-6  KIDO MOTO PE€AS LTDA – ME
122.476-5  RICARDO WILLIANS RIOS – ME
122.610-9  LAZARO RENATO DA COSTA
122.689-3  JOSE CARLOS FERREIRA
122.704-0  EMILIO CARLOS ARMBRUST
122.743-8  ROBERTO MIKIO AOKI
122.838-6  ROSANA ALVES FREIRE
122.912-9  VALMIR CLEMENTE
122.914-5  GIBIM SEGURANCA ELETRONICA LTDA
122.922-8  AILTON BARBOSA DOS REIS
122.997-0  ALEXANDRO FERRARETO LANCHONETE ME
123.110-9  JULIO LUIZ GONCALVES
123.208-1  EDSON ALVES
123.281-8  DRUZILA DE MOURA BUENO
123.370-9  RUTI DE SOUZA PINHEIRO-ME
123.395-6  D. DA CUNHA BAR ME
123.396-4  VITOR BENTO DE OLIVEIRA – ME
123.420-2  VALDEVINO FEDRIZZI
123.425-1  JEFERSON MUNHOZ BANDEIRA
123.438-4  JOSE ROBERTO MARTINS MARCILIO ME
123.528-2  ANGERCILIA GOMES CAZUMBA
123.536-5  JAIR DOMINGOS
123.565-4  ANA MARIA MOREIRA
123.593-6  ELICA MIRIA DA SILVA & CIA LTDA ME
123.638-9  JOSE MILTON CAVALCANTE
123.674-4  WANDERLEY JOSE DO PRADO CONFECCAO ME
123.686-8  ANDRESSA ALVES FERREIRA CAZUZA DE LIMA
123.693-4  EDGARD BELLUOMINI NETO
123.744-5  VANDERSON GONZAGA MENEZES
123.768-4  DIMAS JOSE PEREIRA SANTOS
123.779-1  JOCELI PIRES DE SOUZA
123.792-4  A. BITTAR PATINI ME
123.795-7  ANTONIO EUDES DA SILVA CHAVES
123.869-0  VANDERLEI JOSE RAMOS
123.896-3  HELIO SERAFIM
123.914-4  W. DE ALMEIDA  BAR ME
123.920-1  MARIA IRSE FERREIRA PAIVA CONFECCOES – ME
123.936-7  PAULO FIDELIS
123.951-6  LUIZ CARLOS LOPES
123.977-1  PAULA PIRES DUARTE ME
124.036-5  CARLOS ROBERTO VIANA

124.051-4  MARLI MALISSI DA SILVA INDAIATUBA ME
124.058-9  LEONARDO THADEU SAMPAIO CUNHA
124.066-2  JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
124.101-7  F.E. FERNANDES & PACHECO LTDA ME
124.138-9  LUCIANO DE CARVALHO
124.141-3  SATURIANO GUEDES DA SILVA NETO
124.156-1  EDILSON ANDRADE DOS SANTOS
124.212-2  CLELIO AMERICO DOS SANTOS
124.234-6  REGIANE APARECIDA TAVARES DUETES FERREIRA ME
124.246-0  CELIA REGINA LINO SCARPARO ELETRONICOS ME
124.265-0  MARIA ISABEL RONCHI PASIANI
124.286-6  JOSE CARLOS MACEDO PAIS
124.346-8  CARLOS EDUARDO SORGI DA COSTA
124.397-1  VILLE CORES TINTAS E TEXTURAS LTDA
125.401-0  KALICAR PRESENTES LTDA ME
124.426-8  AGB COMERCIO DE MOVEIS USADOS LTDA ME
124.549-7  FLAVIA OGEDA FLORICULTURA ME
125.558-7  HASPA COMERCIO DE CARNES & CONGELADOS LTDA ME
124.584-4  RONILSON ROSSATO DA SILVA
124.585-1  EDITE VALIM ESTEVES ME
124.705-5  MARIO PAULO MONTEIRO MARTINS
124.809-5  EDNALVA ANGELICO MARTINS ME
124.817-8  JOSE HELIO RODRIGUES DE SOUZA
124.833-5  RAFAEL LUGLI TATONETTI
124.849-1  MARIA ALICE DA ROSA
124.929-1  SELIA SANTOS BELAVARY
124.126-4  REGINA MARIA PAVANI PATRIOTA
125.154-5  JOAO ROBERTO BORGES
125.293-1  WAGNER OCHSENDORF
125.355-8  DEJALMA CESAR LIPAUS ME
125.369-9  ANDERSON CABRAL DA SILVA ME
125.395-4  RODRIGO BRUNO RAMOS DE LIMA
125.415-0  CHRISTIAN GARCIA ALVES
125.535-5  ROSELI DA PENHA SIQUEIRA
125.576-9  MARIA DE LOURDES BELIZARIO
125.641-1  NEIDE FRANCISCO DOS SANTOS ROUPAS ME
125.651-0  JOSE VERLANE SOARES
125.663-5  LUIZA CIRILO DE SOUZA
125.761-7  SIDINEIA ADALGIZA  DA SILVA SANTOS
126.368-0  OSIAS LUIZ DE SOUZA CONFECCOES ME
126.395-3  AMBIEL  COMERCIO DE VARIEDADES LTDA ME

DEPARTAMENT O DE RENDAS MOBILIARIAS
CONVOCAÇAO
SOLICITAMOS O COMPARECIMENTO DOS CONTRIBUINTES ABAIXO
RELACIONADOS  NO PRAZO MAXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, A
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇAO, PARA REGULARIZAREM SUAS
SITUACOES CADASTRAIS JUNTO A ESTE DEPARTAMENTO, SOB
PENA DE TEREM SUAS INSCRICOES DE ALVARA DE
FUNCIONAMENTO  ENCERRADAS POR OFICIO, CONFORME ARTIGO
127 PARAGRAFO 5º DA LEI 1284/1973.
100.697-2  REDE PRESTES INDAIATUBA LTDA
103.172-3  LUIZ ANTONIO MONTU & CIA LTDA ME
103.494-1  CARLOS ALBERTO PERES & CIA LTDA
106.162-1  LATERSOLO COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
107.862-5  VAGNER ROGERIO DA SILVA
107.864-1  FERRARI SUPERBRASIVOS INDUSTRIA COMERCIO
FERRAMENTAS INDUSTR
108.784-0  PERSIANAS DIVISION LTDA ME
110.436-3  EDVAR MORAIS
110.806-7  J J DOS SANTOS INDAIATUBA ME
111.001-4  MARIA BATISTA DOS SANTOS
111.143-4  JOSE FERREIRA MOTA FILHO ME
111.735-7  SP-PHOTO COMERCIO MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
111.892-6  JONAS FELIPE
111.939-5  JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
112.320-7  HUMBERTO CURVELLO ME
112.834-7  IRIS APARECIDO FIRMINO ME
113.257-0  STANDING PROJECTS SC LTDA ME
114.262-9  VITOR EMANOEL HOMEM DE BITTENCOURT
114.281-9  C PINHAL LAVA RAPIDO E AUTO PECAS LTDA ME
114.575-4  JOAO HONORATO BORGES INDAIATUBA-ME.
114.793-3  RHS MAQUINAS LTDA ME
114.884-0  FACTOR UNO ADMINISTRACAO LTDA.
115.061-4  MARCOS SOUZA DOS SANTOS ENGENHARIA
115.090-3  PAPELARIA C. FERREIRO LTDA ME
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115.539-9  MAURO GONCALVES DA SILVA
115.717-1  MARCO AURELIO GALVAO COSTA ME
115.806-2  MEDIATE PROPAGANDA PUBLICIDADE EVENTOS
COMERCIO ARTIGOS PROM
115.845-0  M.A. MELLO & CIA S/C LTDA
115.870-8  JORGE MICHELETTO COELHO
116.117-3  FABRICA MODA CONFECCOES SERIGRAFIA INDAIATUBA LTDA ME
116.147-0  C.G.J. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
116.199-1  CLEBER CRISTIAN CARDOZO INDAIATUBA-ME.
116.248-6  PHENIX PUBLICIDADE & COMUNICACAO S/C LTDA
116.466-4  FLORA ECOLOGICA LTDA ME
116.873-1  ANTONIO ROBERTO REZENDE MARINHO
117.081-0  MIGUEL DEBS RABAY ME
117.125-5  ELETRONICA LIDER LTDA ME
117.405-1  MIGUEL FERNANDO DE OMENA PRESENTES ME
117.834-2  E C DE MELO TINTAS ME
117.835-9  ISAAC DA SILVA ACESSORIOS ME
117.844-1  COROTEC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
118.066-0  AUTO POSTO DRUMOND LTDA
118.370-6  ANARA PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
118.403-5  VICTALI - REPRESENTACOES S/C LTDA
118.529-7  SP METAS PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO LTDA
118.554-5  COMERCIAL MOREIRAS FERR.REPRESENTACOES LTDA M
118.807-7  CLINICA DA MULHER S/C LTDA
119.024-8  JORNAL CIDADE DE INDAIATUBA LTDA ME
119.028-9  ADIRCIO ALAN DOS REIS & CIA LTDA
119.250-9  EDGARD MARQUES CONSULTORIA PATRIMONIAL SC LTDA
119.343-2  VAN-PILO TRANSPORTES LTDA
119.619-5  ESTUDIO 12 - PRODUTORA LIMITADA
119.909-0  CESAR ADRIANO BERTOLI INDAIA TUBA ME
120.023-7  CAEP-CENTRO AVANCADO DE ENSINO PROFISSIONALIZACAO
120.048-4  RCR WEB ART INFORMATICA S/C LTDA
120.049-2  CARLOS EDUARDO LANZONI FERREIRA
120.199-5  SHIRLEI MARIA MARQUES FERNANDES INDAIATUBA ME
120.259-7  SARA ROSA DE MORAES BRUNETTI ME.
120.279-5  EMERSON RICARDO ROSSI ME
120.290-2  SEMI SERVICOS ESPECIALIZADO NA AREA DA SAUDE SC LTDA
120.307-4  CONSULTORIA VERDE-COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
120.310-8  ROBSON DONDA
120.313-2  R. M. CRUZ & CIA LTDA ME.
120.353-8  UNION ALL CLEAN SERVICOS DE INDAIATUBA LTD ME
120.367-8  MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE ASSIS SOUZA ME
120.405-6  BORSSARIN & LARANGEIRA - COMERCIO VEICULOS LTDA ME
120.523-6  SERGIO GOUVEIA REPRESENTACOES COMERCIAIS SC L
120.573-1  PREST WORK COMERCIO MANUTENCAO MAQUINAS
EQUIPAMENTOS LTDA ME
120.728-1  INFOELOS CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
120.780-2  LABORAL TRAINING S/C LTDA
120.863-6  POLI PREM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
120.982-4  FERNANDO JOSE NICOLETTI
120.985-7  ANDERSON MARTINS BUFFA
121.070-7  J.J.P. DOS SANTOS ELETROTECNICA ME
121.166-3  IMF CONSULTORIA & REPRESENTACOES S/S LTDA.
121.496-4  ROBERTO DA SILVA MATTOS EMPREGOS ME
121.539-1  ELEGANCIA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA
121.601-9  CONVECARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA
121.705-8  JOSE CARLOS TOLEDO DE PAULA
121.792-6  THIAGO ROSSI CASTILHO & CIA LTDA – ME
121.853-6  G & G REPRESENTA€OES S/S LTDA
121.867-6  CAMPO-AGRO REPRESENTA€AO COMERCIAL LTDA
121.923-7  CARLOS ROVILSON REZENDE ME
121.946-2  FERRAMENTARIA FAVARIM LTDA ME
121.958-3  R/BRASIL ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA
122.042-5  CONSERV CONSERVACAO PATRIMONIAL  LTDA
122.098-7  RS-PVC WINDOWS ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME
122.109-2  RENATO XAVIER INFORMATICA ME
122.172-0  GRACIE PARK COMERCIO E SERVICO LIMITADA ME
122.242-1  MASTER VEL REPRESENTACAO LTDA
122.368-4  LUCIANA TEIXEIRA & CIA LTDA
122.449-2  DENIS HENRIQUE BARTOLI – EPP
122.556-4  EL ELION ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
DE VIDA LTDA
122.581-2  M.C. MATTIONI EVENTOS ME
122.630-7  VILELA E CARVALHO CONSULTORIA EM ENGENHARIA S/S LTDA
122.644-8  AVC REPRESENTA€AO COMERCIAL DE PRODUTOS PARA
MATERIAIS DE CO

122.939-2  CRIART ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA
122.990-5  TAO-ASSESSORIA E SERV.EMPRESARIAIS DE PORTARIA E
MAO DE OBRA
122.999-6  F. M. XAVIER IDIOMAS
123.201-6  BULL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
123.333-7  SMART MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA.
123.358-4  VANDERLY ROSANA ALVES ECHEVERRIA ME
123.494-7  EMERSON DA CRUZ REFORMAS ME
123.669-4  NACOES EXPRESS SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA ME
123.711-4  RTT TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME
123.770-0  VIDA PUBLICIDADE E EVENTOS S/S LTDA
123.803-9  JOELI CODOGNOTO E SILVA – ME
123.829-4  INFORTEC ASSISTENCIA TECNICA EM INFORMATICA LTDA ME
124.040-7  JOAO SOARES DA SILVA
124.108-2  JOSE DO CARMO LUZ DE SOUZA IMPERMEABILIZACOES
124.185-0  FORTE ENGLISH LTDA
124.207-2  DECADA AGENCIA DE TRANSPORTES LTDA ME
124.309-6  REINALDO SOARES DA COSTA ME
124.342-7  V.L.S. CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA SS LTDA
124.345-0  PITHAN & PITHAN LTDA
124.374-0  SIQUEIRA & POUZA LTDA ME
124.385-6  A & A LOPES ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
124.428-4  INTERIOR PTA.COMERCIO REPRESENTACAO ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA
124.521-6  A.A.F. FIORENTINI EPP
124.538-0  WORK EXTRA MANUTEN€AO DE PISCINAS LTDA
124.542-2  ALESSANDRO APARECIDO PICONI MACEDO ME
124.554-7  RODRIGO PILLER GONCALVES INFORMATICA ME
124.675-0  FKMR EVENTOS LTDA
124.727-9  REENGE COMERCIO CONSULTORIA INDUSTRIAL
LOGISTICA LTDA
124.933-3  PATA DE ELEFANTE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA
124.959-8  APPLAUSO MOTOS LTDA
125.053-9  LUCRI COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA
125.196-6  G A ROCHA QUEIROZ-REPRESENTACOES – ME
125.257-6  MASAKO SATO INSTRUMENTOS DE MEDICAO ME
125.443-2  JOSE EDSON RODRIGUES
125.574-4  G FORNEL JUNIOR ENTREGAS EXPRESSAS ME
125.593-4  PUBLISON RECORD E EDITORA MUSICAL LTDA EPP
125.747-6  VICTOR HUGO DOS SANTOS SOUSA INFORMATICA ME
125.808-6  ROSELI ADRIANA DE CARVALHO AMARAL  ME
125.883-9  RONALDO SOARES DE MACEDO ME
126.157-7  STAHL E CONTE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRA TO FIRMADO COM A
MUNICIP ALIDADE E NORONHA  E SESSO CONSULTORIA
EMPRESARIAL  S/C LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 13/
09/07 – Objeto: Contrato de prestação de serviços continuados de Consultoria e
Assessoria Técnica, que tem por objetivo o incremento de receitas ao Município
de Indaiatuba. – Vigência: 12 meses – Valor: R$ 78.000,00 –Dotação Orçamentária:
02.14.0104.12320053.3.90.00. – Convite: 42/07.
MARCELO PIGA TTO - SECRETÁRIO MUNICIP AL DA FAZENDA

 HABITAÇÃO
Secretaria Municipal de Habitação

AVISO DE CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA
DE SUBSÍDIO À HABIT AÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - PSH
A Secretaria Municipal da Habitação – SEHAB, representada neste ato por seu
Secretário Municipal, Sr. Carlos Olímpio Pires da Cunha, CONVOCA os
beneficiários do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH,
relacionados abaixo, para comparecerem na sede da SEHAB, localizada à Av.
Eng.º Fabio Roberto Barnabé, n.º 2800, Jd. Esplanada II, até o dia 26 de novembro
de 2007, das 08:00 às 11:00 horas, para regularização de seus contratos.
Deverão os convocados procurar pelo Departamento Social.
Beneficiários Convocados
Contrato n.º Nomes Conjunto Habitacional
190010            José Sidnei Bertolani /

Marlene Ferreira de Lima Caminho da Luz
190066 Maria José de Camargo Leopoldino /

Ruth Regina Leme Caminho da Luz
CARLOS OLÍMPIO PIRES DA CUNHA - Secretário Municipal da Habitação

TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
FIRMADO COM LUIZ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA E TEREZA RIÇAS DE OLIVEIRA.
Concedente: Prefeitura Municipal de Indaiatuba – SP.
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Concessionários: Luiz Custódio de Oliveira e Tereza Riças de Oliveira.
Contrato:  Lote 15, Quadra C, Jardim Teotônio Vilela.
Data: 31/10/2007.
TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
FIRMADO COM NIV ALDO MOREIRA  E CIBEL SCALISE MOREIRA.
Concedente: Prefeitura Municipal de Indaiatuba – SP.
Concessionários: Nivaldo Moreira e Cibele Scalise Moreira.
Contrato:  Lote 11, Quadra E, Jardim Teotônio Vilela.
Data: 06/11/2007.
TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREIT O
REAL DE USO FIRMADO COM JULIA  AMARAL  BARBOSA DE ALMEIDA.
Concessionária Cedente: Julia Amaral Barbosa de Almeida.
Concessionários: Romilda de Fátima de Almeida Pereira e Moisés Tiago Pereira.
Contrato:  Lote 40, Quadra J, Jardim Juscelino Kubitschek.
Data: 23/10/2007.
TERMO DE CONTRATO DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREIT O
REAL DE USO FIRMADO COM JAYME ZAGHI JUNIOR.
Concessionária Cedente: Jayme Zaghi Junior.
Concessionários: Natalia Évelin Marques Zaghi e Larissa Karoline Marques Zaghi.
Contrato:  Lote 05, Quadra J, Jardim Lauro Bueno de Camargo.
Data: 26/10/2007.
CARLOS OLÍMPIO PIRES DA CUNHA
SECRETÁRIO MUNICIP AL DA HABIT AÇÃO

NEGÓCIOS JURÍDICOS
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

PROCESSO ADMINISTRA TIV O DISCIPLINAR
Processo Administrativo nº 28.836/07
Instaurada pela Portaria n.º 857/2007
MANDADO DE CIT AÇÃO
O Presidente da Comissão Processante, designado pela Portaria n.º 857/2007 de
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que tem o objetivo apurar falta disciplinar de
natureza grave consistente no abandono de cargo público, determina a CITAÇÃO
do servidor municipal KLAUS FRANCO NEULEN LIMA, ocupante do cargo
de auxiliar de serviços, para tomar conhecimento da acusação que lhe é imposta e
integrar a relação processual, e ainda comparecer perante a Comissão Processante
para seu interrogatório que está designado para o dia 30 de novembro de 2007, às
10:00 horas, localizada na Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé n.º 2800,
nesta cidade, Jardim Esplanada II.
Indaiatuba, 05 de novembro de 2007.
Cleber Gomes de Castro - Presidente da Comissão Processante

OBRAS
Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/07
FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E DYNABASE COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUÍMICOS ESTABILIZANTES L TDA EPP., NOS TERMOS
DA LEI N º 8666/93. – Data: 18/10/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para
fornecimento de estabilizante químico sólido para solo para uso da Secretaria Municipal
de Obras Públicas e Vias Públicas - SEMOP. – Pregão Presencial: 90/07.
JOSÉ CARLOS SELONE
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE OBRAS PÚBLICAS E VIAS PÚBLICAS

SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

DEPARTAMENT O DE VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
Estabelecimentos relacionados à saúde
DESPACHO DA DIRETORA
A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária de Indaiatuba, publica os pareceres
dos Processos/Estabelecimentos relacionados à Saúde, abaixo. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais  exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
ASSUNTO : LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
Processo Municipal  Nº25949/2007
Requerente F.A. MURIJAS ME
Endereço Rua José Estanislau Ambiel, 1571 – Jd. Morada do Sol
Atividade Mercearia e comercio de cesta básica  DEFERIDA
Responsável Legal Fabio Antonio Murijas
Processo Municipal  Nº21109/2007
Requerente J. M. VIANA MERCEARIA ME

Endereço Rua José Ifanger, 16 – Parque Residencial Indaiá
Atividade Bar e mercearia  DEFERIDA
Responsável Legal Jovelita Maria Viana
Processo Municipal  Nº25738/2007
Requerente GUINEZ COMERCIO DE DOCES LTDA
Endereço Rua Humaitá, 773 – Centro
Atividade       Comercio varejista de balas, doces, bombons e fondue DEFERIDA
Responsável Legal Rosimari de Siqueira
Processo Municipal  Nº26768/2007
Requerente             NUTRIPLUS ALIMENTAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
Endereço Rua Almirante Tamandaré, 555 – Cidade Nova
Atividade Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas DEFERIDA
Responsável Técnico Valeria Barcela CRN/SP 2431
Responsável Legal Ignácio de Moraes Junior
Processo Municipal  Nº25659/2007
Requerente         SÁ E OLIVEIRA SORVETES E CONGELADOS LTDA ME.
Endereço Rua Ricieri Scachetti, 297 – Jd. Regina
Atividade Comércio Varejista de Sorvetes, Salgados e Doces
Industrializados em Geral DEFERIDA
Responsável Legal René Teodoro da Silveira Oliveira
Processo Municipal  Nº26073/2007
Requerente MARIA DALILA BIAZZI CORAZZA ME.
Endereço Rua Primo José Mattioni, 509 – Vila Brizola
Atividade Lanchonete DEFERIDA
Responsável Legal Maria Dalila Biazzi Corazza
Processo Municipal  Nº25687/2007
Requerente L & M DOMINIU’S BAR LTDA.
Endereço         Rua Reverendo Ataíde Costa, 211, Salão 02 – Jd. Morada do Sol
Atividade Bar DEFERIDA
Responsável Legal Lucimar Nazaro da Silva Fernandes
Processo Municipal  Nº18131/2007
Requerente                101 GRILL CHURRASCARIA A LA CARTE LTDA ME.
Endereço Avenida Itororó, 690 – Cidade Nova
Atividade Restaurante e Churrascaria DEFERIDA
Responsável Legal Cássio Ibuki
Processo Municipal  Nº26411/2007
Requerente                 DAGOBERTO VERSTANDIG PEREIRA LIMA  – ME
Endereço Rua 24 de Maio, 1327 – Centro
Atividade Lanchonete, Cafeteria DEFERIDA
Responsável Legal Dagoberto Verstandig P. Lima
Processo Municipal  Nº26401/2007
Requerente LIAMARA  NASSER MOURA DE MARTINI
Endereço Rua Pedro de Toledo, 472 – Centro
Atividade Serviços de Psicologia DEFERIDA
Responsável Técnico Liamara Nasser Moura de Martini CRP/SP 06/167166
Responsável Legal Liamara Nasser Moura de Martini
Processo Municipal  Nº26496/2007
Requerente                    FREDERICO AUGUSTO MARCONDES FACCHINI
Endereço Rua Argentina, 13 – Jardim América
Atividade Consultório Médico DEFERIDA
Responsável Técnico Frederico Augusto M. Facchini CRM/SP 109298
Responsável Legal Frederico Augusto M. Facchini
Processo Municipal  Nº24120/2007
Requerente           CARLOS APARECIDO MENDES JUNIOR OPTICA ME
Endereço                  Rua Seraphin Gilberto Candello, 997 – Jd. Morada do Sol
Atividade Comercio varejista de artigos de óptica DEFERIDA
Responsável Técnico Donizete Bangarte
Responsável Legal Carlos Aparecido Mendes Junior
Processo Municipal  Nº23994/2007
Requerente ANA CICERA RICARDO DA SILVA
Endereço                     Rua Seraphin Gilberto Candello, 884 – Jd. Morada do Sol
Atividade Ambulante de lanches e refrigerantes DEFERIDA
Responsável Legal Ana Cicera Ricardo da Silva
Processo Municipal  Nº26491/2006
Requerente RONALDO FERREIRA DA SILVA
Endereço Rua Orestes Mazzoni, 79 – Vila Brigadeiro Faria Lima
Atividade          Ambulante de refrigerantes e sucos industrializados DEFERIDA
Responsável Legal Ronaldo Ferreira da Silva
ASSUNTO : RENOVAÇÃO DE LICENÇA  DE FUNCIONAMENT O
Processo Municipal  Nº22334/2007
Requerente ANDERLEY ASSIS BIFARONI
Endereço Rua 24 de Maio, 1474 – Centro
Atividade    Consultório Odontológico com RX Philips série xa7101/16 DEFERIDA
Responsável Técnico Anderley Assis Bifaroni CRO/SP 49.843
Responsável Legal Anderley Assis Bifaroni
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Processo Municipal  Nº25554/2007
Requerente                    JOSEFINA MARCIA F. F. DE CAMARGO SALLUM
Endereço Rua José do Patrocínio, 55, Sala 08 – Cidade Nova I
Atividade Prestação de Serviços de Psicologia DEFERIDA
Responsável Técnico Josefina Márcia F. F. de Camargo Sallum CRP/SP  06/65495
Responsável Legal Josefina Márcia F. F. de Camargo Sallum
Processo Municipal  Nº21174/2007
Requerente SILVIA HELENA VIEIRA DE CASTRO
Endereço Rua Tocantins, 633 Vila Lopes
Atividade Consultório e Aparelho de Raio X Odontológico Dabi
Atlante, Nº de Série 19813 DEFERIDA
Responsável Técnico Silvia Helena Vieira de Castro CRO/SP 33866
Responsável Legal Silvia Helena Vieira de Castro
Processo Municipal  Nº22749/2007
Requerente SUZANA FERREIRA DE OLIVEIRA PERON
Endereço Rua 13 de Maio, 1087 – Cidade Nova
Atividade Consultório e Aparelho de Raio X Odontológico
Belmont, Nº de Série 1164 DEFERIDA
Responsável Técnico Suzana Ferreira de Oliveira Perón CRO/SP 16688
Responsável Legal Suzana Ferreira de Oliveira Peron
Processo Municipal  Nº25939/2007
Requerente SR SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
Endereço Rua dos Andradas, 484 – Cidade Nova
Atividade Clinica Médica DEFERIDA
Responsável Técnico Sandra Regina de Campos Martins CRM/SP 73169
Responsável Legal Sandra Regina de Campos Martins
Processo Municipal  Nº25730/2007
Requerente LAURA GOTTSCHAL DA SILVA
Endereço Rua José do Patrocínio, 55, Sala 06 – Cidade Nova I
Atividade Prestação de Serviços Médicos DEFERIDA
Responsável Técnico Laura Gottschal da Silva CRM/SP 67405
Responsável Legal Laura Gottschal da Silva
Processo Municipal  Nº25833/2007
Requerente FUPRESA S/A
Endereço Rod. Eng. Ermenio Oliveira Penteado km 47,6 – Caldeira
Atividade Ambulatório Médico DEFERIDA
Responsável Técnico José Carlos Roncato CRM/SP 30.856
Responsável Legal Antonio Carlos Alves Bevilacqua
Processo Municipal Nº25940/2007
Requerente  NUCLEOSS SAUDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL LTDA
Endereço Rua Alfredo Vilanova, 267 – Vila Vitória II
Atividade Clinica médica DEFERIDA
Responsável Técnico Carla Benedetti Guedes Galvão CRM/SP 86.134
Responsável Legal Carla Benedetti Guedes Galvão
Processo Municipal Nº25691/2007
Requerente CLINICA AUDMED LTDA
Endereço Rua Ademar de Barros, 491 – Centro
Atividade Clinica Médica DEFERIDA
Responsável Técnico Argemiro Fruet Junior CRM/SP 50.570
Responsável Legal Argemiro Fruet Junior
ASSUNTO : LICENÇA DE FUNCIONAMENT O PARA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
Processo Municipal  Nº25869/2007
Requerente CEREALISTA TUCABU LTDA ME
Endereço Av. Ário Barnabé, 1968 – Jd. Morada do Sol
Atividade Comercio varejista de cesta básica DEFERIDA
Responsável Legal Mariângela Ribeiro C. dos Reis
Processo Municipal  Nº25402/2007
Requerente TAIS MORI SERIO
Endereço Rua Argentina, 13 – Jd. América
Atividade               Prestação de Serviços Médicos – CADASTRO DEFERIDA
Responsável Técnico Maria Lucia de Souza G. Pinto CRM/SP 81576
Resp. Tec. Substituto Tais Mori Serio CRM/SP 102600
Responsável Legal Maria Lucia de Souza G. Pinto
Processo Municipal  Nº26005/2007
Requerente MARIA LUCIA DE SOUZA GULLINO PINTO
Endereço Rua Argentina, 13 – Jd. América
Atividade Prestação de Serviços Médicos DEFERIDA
Responsável Técnico Maria Lucia de Souza G. Pinto CRM/SP 81576
Responsável Legal Maria Lucia de Souza G. Pinto
Processo Municipal  Nº21498/2007
Requerente JOEL ANTONIO CALDEIRA
Endereço Av. Francisco de Paula Leite, 1519 – Jd. Califórnia
Atividade Ambulante de churros, doces, salgados industrializados,
refrigerantes, sucos e água mineral DEFERIDA
Responsável Legal Joel Antonio Caldeira
SIRLENE ROSA GOMES - DIRETORA DO DEPARTAMENT O

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRA TO, FIRMADO
ENTRE A MUNICIP ALIDADE E UNIVERSIDADE EST ADUAL  DE
CAMPINAS, NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. - Data: 28/09/07 – Objeto:
Contrato de prestação de serviços para analisar o desenvolvimento do SUS no
Município de Indaiatuba, contribuindo com a revisão dos processos e da estrutura
de gestão municipal em saúde, bem como a definição de um plano de
desenvolvimento institucional da secretaria municipal de saúde - SESAU. – Valor
Total: 41.930,00 – Dotação Orçamentária: 02.20.01.10.301.2005.3.3.90.00. –
Vigência: 6 meses – Proc. Adm.: 13459/07 – Dispensa de Licitação.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E AGLON COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data:
09/05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/07
FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E CRISTÁLIA  PRODUTOS
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS L TDA., NOS TERMOS DA LEI Nº 8666/93. –
Data: 09/05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E NA TULAB
LABORA TÓRIOS LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/
05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E PRA TI, DONADUZZI CIA
LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/05/07 – Objeto: Ata de
Registro de Preços para fornecimento de medicamentos para uso da Secretaria
Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E GEOLAB INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA  LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/
05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E SANV AL COMÉRCIO E
INDÚSTRIA  LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/05/07 –
Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos para uso
da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E SÓQUIMICA
LABORA TÓRIOS LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/
05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E EDIV ALDO RENÊ DE
OLIVEIRA  EPP., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/05/07 –
Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos para uso
da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E INTERLAB
FARMACÊUTICA  LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/
05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E NOV A FARMA INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA  LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/
05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E LAREAL  COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE MA TERIAIS HOSPIT ALARES E
FARMACÊUTICOS L TDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/
05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E F ARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO F ARMACÊUTICA  CEARENSE LTDA., NOS TERMOS DA LEI
Nº 8666/93. – Data: 09/05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para
fornecimento de medicamentos para uso da Secretaria Municipal de Saúde -
SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E PRODIET  FARMACÊUTICA
LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/05/07 – Objeto: Ata de
Registro de Preços para fornecimento de medicamentos para uso da Secretaria
Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
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PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E HALEX IST AR INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA  LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/
05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/07
FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E UNIÃO QUÍMICA
FARMACÊUTICA  NACIONAL  S/A., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. –
Data: 09/05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E COMERCIAL  CIRÚRGICA
RIOCLARENSE L TDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/05/
07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos para
uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E EMS S/A., NOS TERMOS
DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para
fornecimento de medicamentos para uso da Secretaria Municipal de Saúde -
SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/07
FIRMADO ENTRE A MUNICIPALIDADE E LABORA TÓRIO NEO QUÍMICA
COMÉRCIO E INDÚSTRIA  LTDA., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. –
Data: 09/05/07 – Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos
para uso da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/
07 FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E LABORA TÓRIO TEUTO
BRASILEIRO S/A., NOS TERMOS DA LEI N º 8666/93. – Data: 09/05/07 –
Objeto: Ata de Registro de Preços para fornecimento de medicamentos para uso
da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU. – Pregão Presencial: 22/07.
LUIZ CARLOS CHIAP ARINE - SECRETÁRIO MUNICIP AL DE SAÚDE

SEGURANÇA ALIMENTAR
Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentá vel

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA  GERAL
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO
INSTITUTO HARPIA HARPYIA , doravante denominado INHAH, no uso de
suas competências, conforme preleciona o Estatuto Social em seus artigos 21º, I,
52º ao 59º, vem, pelo presente edital, convocar todos os sócios para a Assembléia
Geral, em 13 de dezembro de 2007, às 19:00 horas em primeira convocação, na
Rua Alemanha, nº 288, Chácara do Trevo, Indaiatuba/SP, com a seguinte pauta:
a) Apresentação de relatórios;
b) Leitura e Aprovação do Regimento Interno;
c) Admissão de novos sócios;
d) Eleição do Conselho de Administração e Conselho Fiscal;
e) Informes
Atendendo ao disposto no artigo 55 do Estatuto do INHAH, informa-se que o
registro de candidaturas deverá ser efetuado até o dia 30 de novembro de 2007,
com prazo de 07 (sete) dias corridos para impugnação.
A comissão especial responsável pela elaboração e supervisão do processo eleitoral
é composta pelos seguintes sócios: José Estanislau Sigrist, Luis Otávio S. Berian
e Vera Lúcia Sanches.
Indaiatuba, 09 de outubro de 2007.
Mauro Morelli - Presidente

 SERVIÇOS URBANOS
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente

Comunicado
A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, na forma do disposto no art. 13, itens,
I e II. Cap. 3 da Lei n.º 3.466 de Novembro de 1997; faz saber, a todos a quem
interessar que, encontra-se apreendido em local próprio desde o dia 07/11/2007,
o (s) animal (s) abaixo relacionado (s)  capturado (s) em via pública. O (s) animal (s)
permanecerá apreendido pelo prazo de 07 (sete ) dias a contar do dia da apreensão.
Os animais  serão liberados a seus proprietários mediante recolhimento de multa de
100 UFESP/Animal/dia. Findo o prazo, os animais serão doados a uma instituição
beneficente conforme LEI MUNICIPAL 3.466 de 18 de Novembro de 1997.
01 Eqüino/ Macho/ Pampa de baio;
01 Equino/Macho/Branco/Pônei;
01 Equino/Macho/Alazão.
Indaiatuba, 08 de Novembro de 2007.

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE PARCERIA  DE
COOPERAÇÃO FIRMADO ENTRE A MUNICIP ALIDADE E PEDRO

LAZARO ESTEVAM.  – Data: 25/09/07 – Objeto: Termo de Parceria que tem
por objeto autorizar, sem exclusividade, o Parceiro a retirar do antigo aterro,
pertencente a Prefeitura, localizado na Fazenda Espírito Santo, todo material
reciclável separado pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio
Ambientes – SEMURB. – Vigência: 01 ano. – Proc. Adm.: 13205/07
NILSON ALCIDES GASPAR
SECRETÁRIO MUNICIP AL DE SERVIÇOS URBANOS E DO MEIO AMBIENTE

 SAAE
Serviço Autônomo de Água e Esgotos

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO ADITIV O FIRMADO ENTRE
O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTO E NUTRIVIP
DO BRASIL LTDA. NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 – Data: 25/10/2007–
Objeto: Realinhamento de preço dos produtos: Óleo 7,26%; Creme de Leite
19,91%; Farinha de Trigo 3%; Queijo Tipo Ralado 51,79%; Arroz Agulhinha
9,10% e Feijão Carioquinha 10%, referente ao contrato nº 11/2007, firmado em
16/04/2007 – Convite nº: 38/2006 – Processo nº: 2.516/2006.
Indaiatuba, 08 de Novembro de 2007.
CAP. NELSON LOPES DA SILVA - Superintendente
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO 1º TERMO ADITIV O FIRMADO ENTRE
O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTO E COMERCIAL
JOÃO AFONSO LTDA. NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 – Data: 17/10/
2007– Objeto: Realinhamento de preço em 20,41% do Objeto do Contrato nº 02/
2007, firmado em 09/03/2007 – Pregão Presencial nº: 02/2007 – Processo nº: 03/
2007.
Indaiatuba, 08 de Novembro de 2007.
CAP. NELSON LOPES DA SILVA - Superintendente
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO ENTRE O SAAE
– SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTO E FAROL COMUNICAÇÃO
E MARKETING  EM MÍDIA  ELETRÔNICA  LTDA. NOS TERMOS DA LEI
8.666/93. – Data: 30/10/2007 – Objeto: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de transmissão de publicidade institucional. Valor Total: R$
95.000,00 – Dotação Orçamentária: 03.01.00.03.01.02.04.123.2005.3.3.90.00 – Período:
12 (doze) meses – Processo N.º: 49/2007.
Indaiatuba, 08 de Novembro de 2007.
CAP. NELSON LOPES DA SILVA - Superintendente
SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba
Processo N.º: 54/2007 - Vistos, etc. Considerando o que dos autos consta, em
especial o parecer da Procuradoria Jurídica e demais justificativas exigidas pelo art.
26 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, RATIFICO
a inexigibilidade de licitação para contratação da empresa SEREC – SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA., qualificada nos autos, com fundamento no art. 25, II e §
1.º, c.c. art. 13, IV, ambos da mesma norma jurídica, pelo valor global de R$ 693.600,00
(seiscentos e noventa e três mil e seiscentos reais), observadas, em especial, as
demais condições constantes de sua proposta, que integrará o contrato.
Indaiatuba, aos 08 de novembro de 2007.
CAP. NELSON DA SILVA - Superintendente do SAAE.
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO ENTRE O SAAE
– SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  E ESGOTO E PROESPLAN
ENGENHARIA  LTDA. NOS TERMOS DA LEI 8.666/93. – Data: 29/10/2007 –
Objeto: Contratação de empresa para elaboração do Projeto Básico e Licenciamento
Ambiental para a execução do interceptor de esgoto da margem direita do rio Jundiaí.
Valor Total: R$ 69.000,00 – Dotação Orçamentária: 03.01.03.17.512.00.65.10.47.4490-
51 – Período: 90 (noventa) dias – Processo N.º: 48/2007.
Indaiatuba, 08 de Novembro de 2007.
CAP. NELSON LOPES DA SILVA - Superintendente

SEPREV
Serviço de  Prev. e Assist. Social dos Func. Municip ais

RESOLUÇÃO Nº 112 DE 30 DE OUTUBRO DE 2007
O CONSELHO ADMINISTRA TIV O DO SEPREV - Serviço de Previdência e
Assistência Social dos Funcionários Municipais de Indaiatuba, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO que há necessidade de se adotar uma política de investimentos
para o SEPREV, aprovando-se regras salutares para as aplicações de recursos
com finalidade previdenciária, em consonância com o que dispõe o § 2º do artigo
43 da Lei 4.725 de 27 de julho de 2005;
CONSIDERANDO que os artigos 4º e 5º da Resolução nº 3.605 de 26 de
outubro de 2007 exigem que os responsáveis pela gestão do regime próprio de
previdência social do Município definam a política anual de investimentos dos
recursos em moeda corrente;
CONSIDERANDO o que dispõe o inciso VII do artigo 15 da Lei 4.725/05, e
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CONSIDERANDO ainda o que foi deliberado pelo Conselho Administrativo
em suas reuniões ordinárias de 23 de outubro de 2007 e de 30 de outubro de 2007
(atas números 37/07 e 38/07),
RESOLVE:
Ar t. 1º - A aplicação dos recursos financeiros do FUNPREV – Fundo Previdenciário
do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município, administrado
pelo SEPREV, observará a POLÍTICA DE INVESTIMENTOS estabelecida nesta
Resolução, o disposto na Lei Municipal nº 4.725 de 27/07/2005 e suas alterações
subseqüentes, e nas resoluções do Conselho Monetário Nacional.
Ar t. 2º. A Política de Investimentos do SEPREV tem por objetivo estabelecer as
práticas de investimento dos ativos do
Fundo Previdenciário – FUNPREV, da Reserva Administrativa e da Reserva
Técnica do Fundo de Assistência à Saúde – FAS, com o propósito de garantir a
continuidade de um gerenciamento prudente, eficiente e transparente desses ativos.
§ 1º. As aplicações financeiras, além de objetivar a maximização da rentabilidade
dos ativos, tendo por alvo a constituição das reservas suficientes para o pagamento
dos compromissos previdenciários, também devem se fundar em critérios de
segurança, baixo risco, solvência e liquidez.
§ 2º. Na maximização da rentabilidade dos ativos a aplicação dos recursos
previdenciários deve perseguir a meta atuarial de rentabilidade definida, buscando
um retorno no mínimo igual ao Índice de Preços ao Consumidor – INPC divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, acrescido de juros de 6% (seis
por cento) ao ano.
Art. 3º. Os investimentos dos recursos previdenciários deverão obedecer às
regras da Resolução nº 3.506 de 26 de outubro de 2007 do Conselho Monetário
Nacional, ou aquela que vier a substituí-la, além do disposto na Lei 4.725 de 27
de julho de 2005, e nas suas alterações subseqüentes.
Ar t. 4º. A atividade de gestão dos recursos previdenciários do SEPREV deverá
ser desempenhada na forma de Gestão Mista, a que se refere o inciso III do artigo
21 da Resolução 3.506/07 do Conselho Monetário Nacional.
§ 1º. A gestão própria de recursos do FUNPREV abrangerá exclusivamente a
aquisição e venda de títulos públicos federais, observado o disposto no artigo 8º
e seus parágrafos desta Resolução.
§ 2º. A gestão por entidades credenciadas se limitará às aplicações de recursos da
Autarquia em fundos de investimentos nos segmentos de renda fixa e de renda
variável por intermédio de instituições financeiras credenciadas mediante processo
seletivo, não se admitindo a contratação de empresa financeira para o exercício
profissional de administração de carteira de investimentos.
Ar t. 5º. As aplicações de recursos financeiros do FUNPREV em fundos de
investimentos nos segmentos de renda fixa ou de renda variável, por intermédio
de instituições financeiras credenciadas, obedecerão às seguintes restrições:
I – para o fim de cumprimento da exigência da solidez patrimonial, prevista no
artigo 22, inciso I, alínea “a”, da Resolução 3.506/07 do Conselho Monetário
Nacional, só poderão ser credenciados, para esses investimentos, os bancos
estatais da União e do Estado de São Paulo, e as maiores instituições financeiras
do País que, segundo o ranking do Banco Central do Brasil, possuam um patrimônio
líquido, cada uma delas de, no mínimo, 03 (três) bilhões de reais;
II – para o fim de cumprimento da exigência de volume de recursos de terceiros
administrados, prevista no artigo 22, inciso I, alínea “a”, da Resolução 3.506/07
do Conselho Monetário Nacional, só poderão ser credenciados os administradores
de fundos de investimentos que figurem no ranking da ANBID – Associação
Nacional dos Bancos de Investimento, com um patrimônio líquido, cada um deles
de, no mínimo, 15 (quinze) bilhões de reais;
III – o credenciamento de administradores de fundos de investimentos, além da
observância do disposto nos incisos anteriores levará em conta o tempo de
experiência na administração de recursos de terceiros; e
IV - não serão admitidas aplicações financeiras que acumulem mais de 25% (vinte
e cinco por cento) dos recursos financeiros disponíveis do SEPREV numa mesma
instituição financeira, em grupo de instituições direta ou indiretamente controladas,
ou em grupo de instituições coligadas.
§ 1º. O volume de custódia e de controladoria de títulos de emissão do Tesouro
Nacional ou do Banco Central do Brasil adquiridos pelo SEPREV, não se inclui no
limite previsto no inciso IV deste artigo.
§ 2º. As aplicações dos recursos do FAS e da Reserva Administrativa serão
somadas às aplicações dos recursos do FUNPREV, para fins de observância da
limitação prevista no inciso IV deste artigo.
Art. 6º. O processo seletivo para o credenciamento de administradores de fundos
de investimentos será aberto pelo Superintendente, mediante convocação pública
com ampla divulgação, com o prazo de 30 (trinta) dias para a comprovação, pelas
instituições interessadas, das exigências previstas nos incisos I, II e III do artigo
5º desta Resolução.
§ 1º. As demonstrações das instituições financeiras que forem apresentadas serão
abertas pela Superintendência e juntadas ao processo seletivo, com um resumo
das situações de cada uma das instituições financeiras.
§ 2º. Em seguida a Superintendência encaminhará o processo seletivo ao Conselho
Administrativo para selecionar as instituições a serem credenciadas.

§ 3º. O processo seletivo a que se refere este artigo será renovado a cada período
de 12 (doze) meses.
§ 4º. Para o credenciamento de instituição financeira exclusivamente para aquisição
de cotas de fundos de investimentos em direitos creditórios (FIDC), constituídos
sob a forma de condomínio aberto, não serão feitas as exigências de que tratam os
incisos I e II do artigo 5º desta Resolução, desde que o patrimônio líquido da
instituição financeira e do administrador de recursos de terceiros situem-se entre
as 10 (dez) melhores do mercado financeiro que ofereçam esse tipo de
investimento.
Ar t. 7º. A Política de Investimentos será fundamentada na diversidade de
aplicações, e elas deverão, globalmente, estar situadas em nível de baixo risco.
Parágrafo único. O nível de baixo risco deverá ser apurado por empresa de assessoria
financeira.
Art. 8º. Os recursos previdenciários poderão ser alocados nos seguintes segmentos
de aplicação:
I – segmento de renda fixa; e
II – segmento de renda variável.
Art. 9º. Fica vedada a aquisição de títulos públicos federais enquanto não for
possível a sua aquisição direta do Tesouro Nacional ou do Banco Central do
Brasil.
§ 1º. A aquisição de títulos públicos federais do Tesouro Nacional ou do Banco
Central do Brasil não poderá exceder o limite de 15% (quinze por cento) dos
recursos do FUNPREV.
§ 2º. Os títulos públicos federais deverão ficar depositados em conta SELIC do
Banco Central do Brasil, atribuindo-se os serviços de custódia e controladoria à
instituição financeira que cobrar a menor taxa de serviço.
§ 3º. A aquisição dos títulos públicos federais a que se refere o caput deste artigo
deverá recair em títulos cuja época de resgate não comprometa o cumprimento
das obrigações previdenciárias da Autarquia.
§ 4º. O resgate dos títulos públicos federais poderá ser feito apenas na época de
seu vencimento, admitindo-se a negociação e venda parcial ou total dos mesmos
antes do vencimento quando relatório circunstanciado de empresa de assessoria
financeira demonstrar as vantagens de sua alienação,  mediante o voto favorável
de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Administrativo.
§ 5º. Fica vedada a aplicação de recursos da Reserva Administrativa em títulos
públicos federais.
Ar t. 10. As aplicações financeiras do FUNPREV no segmento de renda fixa
deverão observar os limites e critérios estabelecidos nos artigos 7º e 8º e nos
artigos 10 ao 18, seus incisos e parágrafos, todos da Resolução nº 3.506/2007 do
Conselho Monetário Nacional, respeitado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.
§ 1º. Ficam vedadas as aplicações de recursos em depósitos de poupança em
instituição financeira.
§ 2º. As aplicações em cotas de fundos de investimentos em direitos creditórios
(FIDC), constituídos sob a forma de condomínio aberto, não poderão representar
mais de 5% (cinco por cento) do volume total de recursos em moeda corrente da
Autarquia, sempre que a instituição financeira ou o administrador dos recursos
forem credenciados com fundamento na regra excepcional do § 4º do artigo 6º
desta Resolução.
Ar t. 11. No segmento de renda variável deverá ser mantida a aplicação mínima de
10% (dez por cento) dos recursos em moeda corrente do FUNPREV em fundos
de ações, até o fim do exercício de 2007.
§ 1º. Durante o exercício de 2008 os investimentos em fundos de ações poderão
ser elevados para até 20% (vinte por cento), e até o máximo de 25% (vinte e cinco
por cento) no exercício de 2009.
§ 2º. Os investimentos no segmento de renda variável deverão ser feitos como
meta de longo prazo, não se admitindo o resgate de quotas quando o mercado de
ações estiver em baixa.
§ 3º. As aplicações no segmento de renda variável deverão ser feitas mediante
transferência das aplicações existentes no segmento de renda fixa, quando o
mercado de ações estiver em baixa.
§ 4º. Os investimentos no segmento de renda variável deverão observar as limitações
de que trata o artigo 19 da Resolução  3.506/07 do Conselho Monetário Nacional.
Ar t. 12. A aplicação dos recursos relativos aos resíduos das contribuições
previdenciárias, repassadas mensalmente para a Autarquia, deverão ser divididas
da seguinte forma:
I – até 70% nos fundos DI de investimentos;
II -  até 70% nos demais fundos de renda fixa; e
III – até 10% nos fundos de direitos creditórios (FIDC).
§ 1º. As aplicações deverão ser feitas nos fundos onde a Autarquia já mantenha
recursos aplicados, que vier ostentando maior rendimento nos últimos 3 (três)
meses, respeitadas as demais limitações estabelecidas por esta Resolução e pela
Resolução 3.506/2007 do Conselho Monetário Nacional.
§ 2º. Aplica-se o disposto no caput e no parágrafo anterior para a aplicação dos
recursos relativos às parcelas do preço relativo à venda do novo Paço Municipal
à Prefeitura Municipal de Indaiatuba, ao produto de alienação de bens imóveis do
SEPREV, e a quaisquer outras receitas que ingressarem nos cofres da Autarquia.
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Ar t. 13. Ao Conselho Administrativo compete tomar todas as decisões relativas
à gestão dos recursos previdenciários do SEPREV, as quais deverão ser executadas
pelo Superintendente e pelo Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro
do SEPREV, nos prazos nelas estabelecidos, observada a Política de Investimentos
de que trata esta Resolução.
Parágrafo único. A transferência dos recursos aplicados entre os diversos
segmentos de aplicação deverá, sempre, levar em conta a maior rentabilidade que
estiver sendo oferecida pelos fundos de investimentos de renda fixa nos últimos
03 (três) meses.
Ar t. 14. As decisões relativas às aplicações financeiras a que se refere o artigo 12
e seus parágrafos desta Resolução serão tomadas pelo Superintendente e pelo
Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro.
Ar t. 15. O Conselho Administrativo, o Superintendente e o Diretor do
Departamento Administrativo e Financeiro deverão contar com o auxílio de
empresa especializada de assessoria financeira para a análise dos investimentos e
a tomada de decisões.
Art. 16. O SEPREV se empenhará na capacitação dos gestores dos seus recursos
previdenciários, mediante cursos na área financeira, inclusive a certificação na ANBID.
Art. 17. O investimento de recursos financeiros da Reserva Técnica do Fundo de
Assistência à Saúde – FAS competirá exclusivamente ao Conselho administrativo,
e deverá ser feito separadamente das aplicações dos recursos previdenciários do
Fundo Previdenciário – FUNPREV, obedecendo apenas às restrições estabelecidas
pelo inciso IV do artigo 5º e pelo § 1º do artigo 10 desta Resolução, e observar as
restrições da  Resolução 3.506/07 do Conselho Monetário Nacional, excetuadas
as limitações para investimentos:
I – em Fundos de Direitos Creditórios – FIDC
II - em Fundos Multimercado; e
III - na aquisição ou construção de imóvel destinado ao funcionamento do sistema
de saúde do FAS.
§ 1º. Fica vedada a aplicação de recursos do FAS em títulos públicos federais e em
fundos de ações.
§ 2º. As aplicações dos resíduos das contribuições assistenciais do FAS competirão
ao Superintendente e ao Diretor Administrativo e Financeiro, respeitadas as
regras estabelecidas no artigo 12 e seu § 1º e no § 1º deste artigo.
Ar t. 18. O Conselho Administrativo avaliará mensalmente, em reunião ordinária, os
investimentos financeiros do SEPREV, competindo ao Superintendente e ao Diretor
do Departamento Administrativo e Financeiro, para esse fim, apresentar ao colegiado,
no início de cada mês, relatório minucioso das aplicações financeiras, apontando:
I – as instituições financeiras nas quais foram feitos cada um dos investimentos, inclusive
as instituições financeiras contratadas para a custódia dos títulos públicos federais;
II – a indicação de cada uma das aplicações financeiras do FUNPREV, do FAS –
Fundo de Assistência à Saúde e da Reserva Administrativa;
III – em relação a cada uma das aplicações, os valores aplicados, a respectiva
rentabilidade e o índice de rentabilidade em cada um dos últimos 03 (três) meses,
bem como o percentual de rentabilidade em relação ao CDI (Certificados de
Depósitos Interbancários) nas aplicações de renda fixa, e o percentual de
rentabilidade em relação ao referencial do mercado de ações;
IV – índice de rentabilidade acumulado no trimestre, no semestre e no ano, em
relação a cada uma das aplicações;
V – diferença positiva ou negativa entre o índice da meta atuarial anual e o
rendimento de cada uma das aplicações;
VI – totalidade das aplicações do FUNPREV no último mês;
VII – totalidade dos rendimentos das aplicações do FUNPREV no último mês;
VIII – índice médio da rentabilidade de todas as aplicações do FUNPREV no
último mês, comparado à meta atuarial do mês;
IX – totalidade das aplicações do FAS e da Reserva Administrativa no último
mês, separadamente;
X – totalidade dos rendimentos do FAS e da Reserva Administrativa no último
mês, separadamente;
XI – totalidade das aplicações em fundos de renda fixa referenciados e em fundos
de renda fixa não referenciados no último mês, separadamente;
XII – totalidade das aplicações em fundos de renda variável no último mês e o
respectivo rendimento;
XIII – totalidade das aplicações em títulos públicos federais no último mês e o
respectivo rendimento;
XIV – total das aplicações em cada uma das instituições financeiras e o respectivo
percentual em relação ao volume total das aplicações em moeda corrente;
XV – percentual da distribuição da custódia dos títulos públicos federais, por bancos;
XVI – percentual da distribuição das aplicações financeiras em relação aos recursos
do FUNPREV, diversificados em:
a) fundos de renda fixa referenciados;
b) fundos de renda fixa não referenciados;
c) títulos públicos federais; e
d) fundos de renda variável.
Parágrafo único. O Conselho Administrativo se reunirá extraordinariamente,
sempre que for necessário, para tomar decisões urgentes, quando a volatilidade

do mercado e os interesses da Autarquia exigir.
Ar t. 19. O Conselho Administrativo poderá, através de Resolução específica,
criar um Comitê de Investimentos, composto de profissionais da área de finanças,
para tomar decisões sobre a transferência das aplicações financeiras existentes e
das aplicações dos resíduos dos recursos relativos às contribuições previdenciárias
mensais e do produto da alienação de imóveis da Autarquia, obedecidas as
diretrizes da Política de Investimentos previstas nesta Resolução.
Parágrafo único. As transferências das aplicações existentes ou as novas aplicações
financeiras deverão levar em conta a  maior rentabilidade do fundo, comprovada
nos 03 (três) meses anteriores.
Art. 20. O Comitê de Investimentos deverá, mensalmente, realizar avaliação do
desempenho das aplicações em fundos de investimento de renda fixa administrados
por instituições financeiras, repassando parte dos recursos para outro fundo da
mesma instituição financeira ou de outra instituição financeira, quando verificada
performance insatisfatória, e repassar até a totalidade dos recursos aplicados
quando essa performance insatisfatória se verificar por três meses consecutivos.
§ 1º. O Comitê de Investimentos poderá, a qualquer momento, migrar suas
aplicações financeiras para outros fundos mais rentáveis, sempre que eles
demonstrarem, nos últimos 03 (três meses), essa maior rentabilidade, ou sempre
que o cenário econômico indicar essa tendência em função da composição da
carteira do fundo, justificando sua opção pela oportunidade estratégica.
§ 2º. Na escolha de um novo fundo para a transferência dos recursos
previdenciários, em decorrência de performance insatisfatória,  deverão ser
observadas as demais limitações previstas nesta Resolução e na Resolução 3.506/
2007 do Conselho Monetário Nacional.
Ar t. 21. As decisões do Comitê de Investimentos deverão ser imediatamente
cumpridas pelo Superintendente e pelo Diretor Administrativo e Financeiro, os
quais deverão, mensalmente, oferecer ao Comitê de Investimentos o relatório
minucioso das aplicações financeiras a que se refere o artigo 17 desta Resolução.
Ar t. 22. As decisões do Comitê de Investimentos e os relatórios a que se refere o
artigo 14 desta Resolução deverão ser submetidos à homologação do Conselho
Administrativo, que poderá reverter a decisão do Comitê de Investimentos se ela
tiver contrariado a Política de Investimentos.
Art. 23. O Comitê de Investimentos será composto de três membros, um dos quais
será designado para exercer a função de Presidente, e outro a função de Relator.
§ 1º - Os componentes do Comitê de Investimentos serão escolhidos pelo Conselho
Administrativo, e nomeados pelo Presidente deste para cumprir mandato de um ano.
§ 2º - O Presidente do Comitê e mais um dos seus integrantes deverão possuir,
obrigatoriamente, curso técnico na área de contabilidade ou curso superior na área
de contabilidade, economia, finanças ou administração.
§ 3º - A escolha dos membros do Comitê de Investimentos poderá recair em um
dos membros do Conselho Administrativo, em um dos membros da Diretoria
Executiva, em servidor municipal titular de cargo efetivo, ou em profissional da
atividade privada.
§ 4º - Até dois dentre os membros do Comitê de Investimentos poderão ser
nomeado para o exercício de mandato subseqüente.
§ 5º - A função de membro do Comitê de Investimento  poderá ser remunerada na
forma prevista em lei municipal.
Art. 24. O Presidente e o Relator do Comitê de Investimentos serão escolhidos
pelo Conselho Administrativo, e no exercício dessas funções os membros do
Comitê, a despeito de serem nomeados para mandato de um ano, poderão ser
substituídos a qualquer época pelo Conselho Administrativo.
§ 1º - Compete ao Presidente convocar as reuniões, por decisão sua ou solicitação
de qualquer membro do Comitê, dirigir as discussões, encaminhar as votações,
providenciar as informações e demonstrativos financeiros, e providenciar para
que as decisões do Comitê sejam efetivamente cumpridas.
§ 2º - Compete ao Relator elaborar as atas das reuniões, e cuidar das comunicações
e da documentação do Comitê.
Art. 25. O Comitê de Investimentos reunir-se-á mensalmente, em dia, hora e
local, escolhidos pelos seus membros.
Parágrafo único. Extraordinariamente o Comitê reunir-se-á a qualquer dia, horário
ou local, mediante convocação do Presidente via telefone, especialmente quando
ocorrer alta volatilidade no mercado financeiro e a situação aconselhar a tomada
de decisões em caráter de urgência.
Ar t. 26. A atuação do Comitê de Investimentos deverá pautar-se pela celeridade
nas decisões relativas a investimentos.
Ar t. 27. A ausência a duas reuniões consecutivas ou cinco reuniões intercaladas, qualquer
que seja a justificativa, acarretará a perda do mandato e sua substituição no Comitê.
Ar t.28.  As decisões do Comitê de Investimentos deverão ser tomadas pelo voto
favorável de no mínimo dois de seus membros.
Ar t. 29. Todas as decisões do Comitê de Investimentos deverão ser justificadas e relatadas.
§ 1º - As atas deverão ser digitadas e numeradas cronologicamente.
§ 2º - Os votos de cada membro do Comitê deverão constar das atas e, inclusive
as justificativas de cada  voto.
Ar t. 30. Quando o Superintendente ou o Diretor do Departamento Administrativo
e Financeiro do SEPREV integrar o Comitê de Investimentos, nenhum deles
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poderá ocupar a função de Presidente ou de Relator do Comitê.
Ar t. 31. O Conselho Administrativo poderá, a qualquer tempo, e
independentemente de qualquer justificativa, destituir o Comitê de Investimentos,
assumindo em toda plenitude as suas funções.
Art. 32. Enquanto não for criado um Comitê de Investimentos competirá ao
Conselho Administrativo tomar todas as decisões relativas à gestão dos recursos
previdenciários do SEPREV;
Art. 33. Enquanto não for criado o Comitê de Investimentos as decisões relativas
às aplicações financeiras a que se refere o artigo 11 e seus parágrafos desta
Resolução serão decididas pelo Superintendente e pelo Diretor do Departamento
Administrativo e Financeiro.
Art. 34. O Comitê de Investimentos deverá contar com o auxílio de empresa especializada
de assessoria financeira para a análise dos investimentos e a tomada de decisões.
Art. 35. O SEPREV capacitará os membros do Comitê de Investimentos mediante
cursos na área financeira e certificação na ANBID.
Art. 36. O Comitê de Investimentos não deliberará sobre as aplicações de recursos
financeiros da Reserva Técnica do Fundo de Assistência à Saúde – FAS, que
competirá exclusivamente ao Conselho Administrativo.
Ar t. 37. A Política de Investimentos de que trata esta Resolução é válida para o
exercício de 2008.
Ar t. 38. A Política de Investimentos de que trata esta Resolução poderá ser
modificada em novembro de cada exercício financeiro, para vigorar no exercício
subseqüente, mediante aprovação pelo voto favorável de 2/3 (dois terços) dos
membros do Conselho Administrativo.
§ 1º. A Política de Investimentos do SEPREV deverá ser sempre adaptada às
novas regras que vierem a ser estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional,
no prazo de 30 (trinta) dias.
§ 2º. Revisões extraordinárias da Política de Investimentos poderão ser realizadas
sempre que houver necessidade, devidamente justificada, de ajustes perante a conjuntura
do mercado e ou quando se apresentar o interesse de preservação dos ativos financeiros
do SEPREV, obedecido o mesmo quorum de aprovação previsto no caput.
Art. 39. O enquadramento dos investimentos financeiros do SEPREV a esta
Resolução deverá completar-se até 31 de dezembro de 2007.
Ar t. 40. A política de Investimentos prevista nesta Resolução será disponibilizada aos
segurados do SEPREV mediante sua publicação na Imprensa Oficial do Município e a
afixação do seu texto em quadros de avisos do SEPREV, da Prefeitura Municipal, das
autarquias e fundações municipais e da Câmara Municipal, durante 30 (trinta) dias.
Art. 40. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 41. Fica revogada a Resolução nº 87 de 21 de novembro de 2006.
Indaiatuba, 30 de outubro de 2007.
FERNANDO STEIN - PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRA TIV O

AUXÍLIOS-DOENÇA  -  SEPREV
Nº 

Portaria
Segurado Entidade Secretaria Período concedido Tipo

822/2007 Elaine Cristina Tavares de Almeida Pmi Sabes 30/10/2007 a 28/12/2007 Concedido
821/2007 Lidiane Soares dos Santos Zanini Pmi Seme 06/11/2007 a 30/11/2007 Prorrogado
820/2007 Caio Leopoldo Oliveira Lima Pmi Semurb 01/11/2007 a 30/11/2007 Prorrogado
819/2007 Nelson Coelho Alves Picao Pmi Semar 03/11/2007 a 31/01/2008 Prorrogado
818/2007 Agostinho Martins Dos Santos Pmi Semop 11/11/2007 a 24/11/2007 Prorrogado
817/2007 Marlene De Oliveira Santana Pmi Seme 28/10/2007 a 26/11/2007 Prorrogado
816/2007 Jacira Ramos Da Silva Pmi Seme 07/11/2007 a 21/11/2007 Concedido
815/2007 Neuza Aparecida Jacob Da Cruz Pmi Secult 23/10/2007 a 23/11/2007 Concedido
814/2007 Paula Maria Vieira Fernandes Pmi Sesau 20/10/2007 a 31/10/2007 Concedido
813/2007 Acioneide Farias Vieira Da Silva Pmi Seme 18/10/2007 a 19/10/2007 Concedido
811/2007 Silmara Rodrigues Neves Pmi Sed 20/10/2007 a 18/11/2007 Concedido
810/2007 Marcio Jose Ramos De Oliveira Pmi Semar 27/10/2007 a 25/12/2007 Concedido
809/2007 Maria Da Natividade De Sousa Moreno Pmi Seme 30/10/2007 a 30/10/2007 Concedido
808/2007 Osvaldo Velke Fiec Fiec 30/10/2007 a 28/12/2007 Prorrogado
807/2007 Adriana Maria Ferreira Ida Pmi Seme 21/10/2007 a 17/02/2008 Prorrogado
806/2007 Evanice Pinto De Moraes Pmi Seme 28/10/2007 a 01/11/2007 Prorrogado
805/2007 Jose Evangelista Pmi Semop 01/11/2007 a 29/01/2008 Prorrogado
804/2007 Marilene Castilho F. Rodrigues Pmi Sesau 29/10/2007 a 27/11/2007 Prorrogado
803/2007 Rosely Aparecida Gabriel Enz Pmi Seme 20/10/2007 a 17/01/2008 Prorrogado
802/2007 Sinia Roseli Da Silva Santos Pmi Seme 27/10/2007 a 24/01/2008 Prorrogado
801/2007 Ana Rita Ferreira Soares Da Cruz Pmi Seme 16/10/2007 a 14/12/2007 Concedido
800/2007 Sandra Regina Aparecido Pmi Seme 21/10/2007 a 26/10/2007 Prorrogado
799/2007 Emilia De Fatima Gotardo Pmi Seme 22/10/2007 a 03/11/2007 Prorrogado
798/2007 Glaucimara Vitorino De Barros Santos Pmi Seme 23/10/2007 a 21/11/2007 Concedido
797/2007 Marco Aurelio Grigoletto Pmi Sedec 27/10/2007 a 10/12/2007 Concedido
796/2007 Rosangela Teixeira Da Silva Pmi Seme 04/10/2007 a 03/12/2007 Concedido
795/2007 Evanice Pinto De Moraes Pmi Seme 10/10/2007 a 27/10/2007 Concedido
794/2007 Ana Maria De Souza Pmi Sesau 06/10/2007 a 04/11/2007 Concedido
793/2007 Adilson Celso Thomaz Pmi Sedec 01/11/2007 a 29/01/2008 Prorrogado

PODER JUDICIÁRIO

EDIT AL  DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO DOS BENS
PENHORADOS AO(S) EXECUTADO AGENOR SILVA CUNHA, NOS
AUTOS DA AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT O Nº 1.659/
00 QUE LHE MOVE ROSELI THIAGO PEREIRA.
A DRA. VIVIANI DOURADO BER TON CHAVES, MM. JUÍZA
SUBSTITUTA DA PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
INDAIATUBA, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC....

F A Z    S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou deles conhecimento
tiverem que, no próximo dia 28 de janeiro de 2008, às 14:00 horas, no átrio do
Edifício do Fórum, sito na Rua Adhemar de Barros 774, Cidade Nova, o Senhor
Porteiro dos Auditórios, ou quem suas vezes legalmente o fizer, levará a primeiro
(1º). leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), a quem mais der acima da avaliação,
sendo certo que, fica desde já designado o dia 12 de fevereiro de 2008, às 14:00
horas, para a realização do segundo (2º.) leilão, caso não hajam licitantes no
anterior, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desprezada a
avaliação; sendo que fica(m) o (a-s) devedor(a-es) INTIMADO(A-S) das
designações supra, na pessoa de seu procurador nos termos do art. 687, §
5º, da Lei 11.382/06. BEM (NS):- Direitos sobre 50% de (01) lote de terras sob
nº 17, da quadra 22, do loteamento denominado “Jardim Califórnia”, nesta cidade
e Comarca de Indaiatuba, medindo 10,00 m. de frente para a Rua L, atual Rua
Domacyr Stocco Júnior, igual medida nos fundos, por 25,00 m. da frente aos
fundos, dividindo de um lado com o lote nº 16 e de outro com o lote nº 18 e nos
fundos com o lote nº 10 da mesma quadra, perfazendo uma área de 250,00 m2 de
terreno, registrado sob matrícula nº 2.658 do CRI local, com as seguintes
benfeitorias: contém 2 dormitórios, sala, cozinha, banheiro, área de serviço, varanda
e abrigo para veículos, sem cobertura, com área construída de 73,00 m2; estrutura
de concreto armado com paredes de alvenaria revestidas interna e externamente
por argamassa, cobertura em telhas de barro tipo cerâmicos, pisos cerâmicos e
concreto liso desempenado, paredes sem revestimento por azulejos nas áreas
molhadas e com pintura interna em látex, sem forração, esquadrias de ferro e
madeira, instalações elétricas aparentando regular estado de conservação, assim
como hidráulicas dotadas de louças e metais de padrão residencial, construção
antiga, considerado como regular padrão, avaliado em R$ 24.645,00 (vinte e
quatro mil, seiscentos e quarenta e cinco reais), correspondente a 50% do imóvel.
O interessado em adquirir o imóvel em prestações poderá apresentar por
escrito, sua proposta, com valor nunca inferior à avaliação e desde que
pague 30% à vista, sendo que o restante ficará garantido por hipoteca
sobre o imóvel (art. 690, § 1º, da Lei 11.382/06). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no saguão do Edifício do Fórum, em lugar público e de
costume, bem como publicado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Indaiatuba, do Estado de São Paulo, pelo Cartório do Primeiro Ofício
Judicial, aos 17 de outubro de 2007. Eu, (a) (Eliete de Angelis Campos), Escrevente
que o digitei. Eu, (a)(MÁRIO PINTO DUARTE), Diretor de Serviço, que o
conferi. (a) VIVIANI DOURADO BER TON CHAVES – JUÍZA SUBSTITUTA.
VIVIANI DOURADO BER TON CHAVES - JUÍZA SUBSTITUTA



Indaiatuba, sexta-feira, 09 de novembro de 2007 Imprensa Oficial do Município - 17


